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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia 
mista, com sede em Brasília (DF), Setor Bancário Sul, Quadra 4, bloco C, lote 
32, Edifício Sede III, CEP: 07.070-902, com endereço eletrônico: 
cenopserv.oficios@bb.com.br, inscrito no CNPJ sob nº. 00.000.000/0001-91, 
por sua agência, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.000.000/2686-74, com 
endereço em Guapiara - SP, à Praça Duque de Caxias, N°. 25, Centro, CEP: 
18.310-000, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, com escritório em Bauru – 
SP, sito à Rua Luiz Aleixo, n.º 7-17, no bairro: Vila Cárdia, CEP: 17.013-590, 
com endereço eletrônico: avallone@avalloneadvogados.com.br, conforme 
instrumento de mandato incluso, com fundamento nos artigos 30 “d” e 41 do 
Decreto Lei 167/67 e nos artigos 778 e seguintes, 786, 784, 319 e seguintes, 
todos do Código de Processo Civil, e demais disposições legais aplicáveis, 
propor a presente: 
 
 

EXECUÇÃO CEDULAR 
CRÉDITO RURAL 

em face de  
 

BENEDITO APARECIDO LEITE, brasileiro, casado, 
agricultor, portador do RG N° 36.637.877-6 SSP/SP, devidamente inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 150.471.268-46, residente e domiciliado no Sítio Boa 
Esperança, N° 391d 84, Bairro: Lavras, CEP: 18.310-000, na cidade de 
Guapiara/SP e comarca de Capão Bonito/SP; 
 
o que se faz ante as razões de fato e fundamentos jurídicos a seguir expostos: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

34
B

3F
A

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

06
/2

01
8 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
01

66
00

72
01

88
26

01
23

.

fls. 1



  

Página 2 de 4 

I) DOS FATOS 
 
 

Aos 25 de agosto de 2014, por intermédio da 
CEDULA RURAL HIPOTECÁRIA, sob o N°. 21/00002-6, assumiu o Executado 
a obrigação de pagar ao Exeqüente a importância de R$ 54.968,75 (cinqüenta 
e quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), 
para ser pago em 03 (três) prestações anuais, com vencimento para 
28/07/2019, e taxa de juros de 3% ao ano. 
 
 

O valor do crédito deferido destina-se ao amparo do 
Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – Projeto Agricultura em 
Ambiente Protegido, que será aplicado no Imóvel Sítio Boa Esperança, 
Matrícula 4.085, Localizado no Bairro Lavras, Município de Guapiara/SP, 
conforme consta na cláusula “ORÇAMENTO DE APLICAÇÃO DO CRÉDITO”. 
 
 

Como garantia do fiel cumprimento do contrato 
pactuado, o Executado forneceu ao Banco Exeqüente, em Garantia 
Hipotecaria o imóvel de propriedade do Executado, acima qualificado, 
conforme conta na Cláusula “GARANTIA” e descrito abaixo: 

 
 

EM HIPOTECA CEDULAR DE TERCEIRO GRAU E SEM CONCORRÊNCIA 
DE TERCEIROS: 
 
 
- 01 (UM) IMÓVEL DENOMINADO GLEBA N° 03, SITUADO NO MUNICÍPIO 
DE GUAPIARA/SP, ÁREA 9,6 HECTARES, TÍTULI DE DOMÍNIO 
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA, LAVRADA EM 25/03/1991, 
ÁS FOLHAS 56V/58, LIVRO 43, NAS NOTAS DO TABELINATO DE 
GUAPIARA/SP, REGISTRO N° R-11-N-4.085, À FICHA 02 VERSO, LIVRO 2-
RG, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPÃO BONITO/SP. 
 
 

Diante disso, a Executada assumiu em caso de 
inadimplemento das condições avençadas a incidência dos encargos 
estabelecidos na cláusula INADIMPLEMENTO, da referida Cédula, desde a 
data do seu vencimento original. 

 
 
Ocorre que, dado o vencimento da avença, não se 

dignou a Executada a saldar seu débito que atualizado até 31/05/2018, 
importava no valor de R$ 64.359,32 (sessenta e quatro mil, trezentos e 
cinqüenta e nove reais e trinta e dois centavos), conforme demonstrativo 
de débito. 
 
 Várias e infrutíferas foram às tentativas de 
recebimento do valor inadimplido, razão pela qual vem o Exequente ao 
Judiciário pleitear o recebimento do avençado no contrato. 
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II) DO DIREITO E DO DÉBITO 
 
 
 Assim, por ter sido descumprido o pactuado, o 
Exequente vem por esta, com base no disposto no artigo 41 do Decreto Lei 
167/67, que elenca como título executivo extrajudicial a CÉDULA RURAL 
HIPOTECÁRIA, lavrada no Oficial Registro de Imóveis de Palestina/SP, buscar 
o recebimento da importância devida, à qual deve incidir os encargos 
contratuais e honorários advocatícios arbitrados por Vossa Excelência. 
 

Diante disso, temos que o débito, aos 31/05/2018, 
perfaz a importância de R$ 64.359,32 (sessenta e quatro mil, trezentos e 
cinqüenta e nove reais e trinta e dois centavos), conforme demonstrativo 
de débito, com a aplicação de todos os encargos pactuados, na planilha em 
anexo. 

 
Desta forma, verifica-se que tanto a documentação 

apresentada como a legislação vigente, dão ao Exeqüente total amparo à 
propositura da presente medida executória. 

Vale esclarecer que o autor não tem interesse na 
designação de audiência de conciliação, uma vez que trata-se de Banco 
Público, e para concessão de descontos existem normas internas, e alçadas 
gerenciais sendo desnecessário a designação da audiência de medição 
facultada no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil, sendo certo que o 
Banco Autor buscara contato com o réu visando a realização de ajuste 
conciliatório quando e nos moldes da possibilidade da alçada dos 
departamentos competentes.  
 

Outro sim, cabe esclarecer que o Exeqüente 
desconhece o endereço eletrônico do Executado, mas que as informações 
indicadas na inicial são suficiente para promover a citação do Executado 
conforme previsto no artigo 319, §2º, do CPC. 
 
 
III) DO PEDIDO 
 
                         Assim, o Exequente requer: 
 
 

a) que seja a Executada citada por Oficial de Justiça, para no 
prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida na 
importância  R$ 64.359,32 (sessenta e quatro mil, trezentos e 
cinqüenta e nove reais e trinta e dois centavos), devidamente 
reajustada até a data do efetivo pagamento, acrescido de encargos 
contratuais e honorários advocatícios, arbitrados por Vossa 
Excelência; 

 
b) não efetuado o pagamento, munido da segunda via do 
mandado, proceda ao Sr. Oficial de justiça de imediato, à 
penhora do bem dado em garantia e descrito no item I e a sua 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, 
na mesma oportunidade, ao executado, inclusive para indicarem 
bens passíveis de penhora, nos termos no parágrafo terceiro do 
artigo 829  do CPC 
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c)  que conste do mandado os honorários advocatícios fixados por 
V.Exa. a ser pago pelo Executado (art. 85, § 8o) do CPC, 
cientificando-se que no caso de integral pagamento no prazo de 3 
(três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827- 
§  2°); 

   
d) caso ocorra a penhora do bem dado em garantia que se 
proceda a intimação do cônjuge do Executado: ZAIRA MRIA 
MILITÃO DE LIMA MARRARA, brasileira, casada, do lar, 
portadora do RG N°. 7.704.256-6 SSP/SP, inscrita no CPF: 
071.730.618-65, residente e domiciliada a Rua Padre Teixeira, 
N°. 1357, APT 41 Bairro: Jardim Bethânia, CEP: 13.561-050, na 
cidade e comarca de São Carlos/SP; 

 
e) que conste também do mandado que, no prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do Exequente e comprovando o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, poderá o Executado requerer seja 
admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês. (art. 916 do CPC); 
 
f) seja facultado ao Sr. Oficial de Justiça as prerrogativas do 
parágrafo segundo, do artigo 212, §2º e do art. 846, §1º, ambos 
do Código de Processo Civil; 
 
g) que todas as publicações do Diário Oficial de Justiça sejam 
feitas com EXCLUSIVIDADE no nome do advogado Eduardo 
Jazon Avallone Nogueira OAB/SP 123.199; 
 
h) e que as intimações ao BANCO DO BRASIL S.A., sejam 
encaminhadas ao escritório em Bauru – SP, sito à Rua Luiz 
Aleixo, n.º 7-17, Vila Cárdia. 

 
 
 
IV) DO VALOR DA CAUSA 
 
 
 Dá o Exeqüente à causa, para efeitos fiscais, o valor 
de R$ 64.359,32 (sessenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta e nove 
reais e trinta e dois centavos), correspondente ao saldo devedor em aberto, 
atualizado até 31/05/2018. 
 
 

D. R. e  A esta com os documentos inclusos, 
Espera Deferimento. 

 
Bauru, 1 de junho de 2018. 

 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira  
                OAB/SP 123.199 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

34
B

3F
A

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

06
/2

01
8 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
01

66
00

72
01

88
26

01
23

.

fls. 4



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

34
B

3F
B

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

06
/2

01
8 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
01

66
00

72
01

88
26

01
23

.

fls. 5



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

34
B

3F
B

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

06
/2

01
8 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
01

66
00

72
01

88
26

01
23

.

fls. 6



Nº 201, quarta-feira, 16 de outubro de 2013 25ISSN 1677-7042
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 519, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200902688 DIREITO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SANTA TEREZINHA ROZA MARIA SOARES DA SILVA - ME RUA PERIMETRAL CASTELO BRANCO, 116, PARQUE ANHAN-
GUERA, IMPERATRIZ/MA

2. 2 0 111 3 7 7 0 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharela-
do)

170 (cento e seten-
ta)

UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ RUA DA MATRIZ, 204, SANTO AMARO, SÃO PAULO/SP

3. 2 0 111 4 9 3 2 LOGÍSTICA (Tecnológico) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARA-
NÁ

ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA -
APC

RUA XV DE NOVEMBRO, 950, CENTRO, CURITIBA/PR

4. 201210973 COMÉRCIO EXTERIOR (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO PARA-
NÁ

FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA RUA GENERAL CARNEIRO, 216, TÉRREO, CENTRO, CURITI-
BA/PR

5. 201202151 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS, ECONÔMI-
CAS E DA SAÚDE DE ARAGUAÍNA

ITPAC-INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS LTDA

AVENIDA FILADÉLFIA, 568, SETOR OESTE, ARAGUAÍNA/TO

6. 2 0 11 0 8 9 5 7 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE SALVADOR FACS SERVICOS EDUCACIONAIS S.A. ALAMEDA DAS ESPATÓDIAS, 915, CAMINHO DAS ÁRVORES,
S A LVA D O R / B A

7. 2 0 11 0 5 8 9 5 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR DE
FLORIANO LTDA - ME

RUA NOGUEIRA PARANAGUÁ, 508, MANGUINHA, FLORIANO/PI

8. 2 0 111 6 6 7 1 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA TECBRASIL - UNI-
DADE PORTO ALEGRE

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIOGRANDENSE
LT D A .

RUA COMENDADOR MANUEL PEREIRA, 249, CENTRO, PORTO
ALEGRE/RS

9. 2 0 111 2 5 3 6 LOGÍSTICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA
BAHIA

AV. ANITA GARIBALDI, 2981, RIO VERMELHO, SALVADOR/BA

10. 201013156 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE SERRA DA MESA CENTRO DE EDUCACAO SERRA DA MESA LT-
DA - CESEM - EPP

AVENIDA JK, QUADRA U5, S/N, SETOR SUL II, CENTRO, URUA-
ÇU/GO

11 . 2 0 111 7 2 8 0 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

300 (trezentas) FACULDADE DOM PEDRO II DE TECNOLOGIA INSTITUICAO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR
LT D A

PRAÇA DA INGLATERRA, 6, COMÉRCIO, SALVADOR/BA

12. 2 0 111 7 1 9 5 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE CURITIBA CENTRO DE EDUCACAO UNIVERSITARIA SAO
JOSE DOS PINHAIS - CEU - LTDA

AVENIDA RUI BARBOSA, 5881, AFONSO PENA, SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS/PR

13. 201206139 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE METROPOLITANA DE BLUMENAU SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA
VINCI S/S LTDA

RUA ENGENHEIRO DEEKE, 531, SALTO DO NORTE, BLUME-
NAU/SC

14. 2 0 111 0 1 9 0 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE JUIZ DE FORA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

AVENIDA PRESIDENTE JOÃO GOULART, 600, CRUZEIRO DO
SUL, JUIZ DE FORA/MG

15. 2 0 111 4 5 2 4 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE VÉRTICE SOEGAR-SOCIEDADE EDUCACIONAL GARDIN-
GO LTDA - EPP

RUA BERNARDO TORRES, 180, RETIRO, MATIPÓ/MG

16. 2 0 111 2 5 3 8 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA
BAHIA

AV. ANITA GARIBALDI, 2981, RIO VERMELHO, SALVADOR/BA

17. 2 0 111 7 4 8 5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 30 (trinta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL GUAXUPÉ

FUNDACAO EDUCACIONAL GUAXUPE AVENIDA DONA FLORIANA, 463, TÉRREO, CENTRO, GUAXU-
PÉ/MG

18. 2 0 11 0 5 9 4 8 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVI-
CO, ENSINO E PESQUISA LTDA

ROD. JOAO BEIRA - SP 95 - KM 46,5, MODELO, AMPARO/SP

19. 2 0 111 2 7 0 5 DIREITO (Bacharelado) 90 (noventa) FACULDADE DO NORTE PIONEIRO CETEC - CENTRO EDUCACIONAL TECNOLOGI-
CO DE ENSINO E CULTURALTDA

RODOVIA BR 153, KM 40, S/N, PQ. DE EXPOSIÇÕES DR. ALÍCIO
DIAS DOS REIS, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR

20. 201206398 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

90 (noventa) FACULDADE DE COMPUTAÇÃO DE MONTES CLA-
ROS

INSTITUTO SUPERIOR DE MONTES CLAROS LT-
DA - EPP

RUA ODILON MACAÚBAS, 220, LOTES 04 E 06 - QUADRA Nº 01,
CENTRO, MONTES CLAROS/MG

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA No- 877, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Tornar público o resultado do Processo Simplificado rea-
lizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado, para o Centro de Ciências da Saúde - Campus de Santo
Antonio de Jesus (BA), regulado pelo Edital Nº 22/2013, publicado
no D.O.U. nº 167, Seção 3, página 100, de 29 de agosto de 2013.

Área de Conhecimento: Saúde Coletiva
Disciplinas: Qualidade de Vida e Sociabilidade/Processo de

Apropriação da Realidade I/Processo de Apropriação da Realidade II
1º LUGAR: ADRIAN SÃO PEDRO DA SILVA
2º LUGAR: DAYSE MOTA ROSA PINTO
3º LUGAR: KELINE SANTOS DE CARVALHO
4° LUGAR: FLÁVIA VERÔNICA MARQUES CALASANS

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

PORTARIA No- 1.468, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no
uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 14 de junho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 15 de junho de 2012,
tendo em vista o que consta do Decreto nº. 7.485, publicado no DOU
de 19 de maio de 2011, considerando o que determina o art. 28,
inciso V, do Estatuto da UFERSA, resolve:

Descentralização, referente a Termo de Cooperação nº
03/2013 UFERSA, processo nº 23091.004147/2013-25, celebrado en-
tre a Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA e ESAF
em Pernambuco/PE com o objetivo de realização de curso de con-

tratações públicas sustentáveis, Fundamentação Legal: Decreto nº
7.995/2013; Port. Interministerial nº 08/2012 e Portaria Interminis-
terial 507/10. Valor: 7.907,45 da ação 4572 - Capacitação de Ser-
vidores Públicos Federais em processo de Qualificação e Requa-
lificação, PTRES: 061072, Fonte 0112, Através da Nota de crédito n°
2013NC000006, conforme resumo abaixo:

Elemento de Despesa / Valor R$; 339036 - Outros Serv. De
Terc. - PF / 1.860,00; 339147 - Obrig.Tributáveis / 372,00; 339014 -
Diárias / 797,10; 339039 - Outros Serv - PJ / 978,49; 339030 - Mat.

Consumo / 681,95; 339033 - Passagens / 1.900,00; 339139 - Desp.
Adm. + Reserva Técnica / 1.317,91; Total da descentralização /
R$7.907,45.

JOSÉ DE ARIMATEA DE MATOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.501, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.053994/2013-42,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Enfermagem - NFR/CCS, instituído pelo Edital nº
250/DDP/2013, de 26 de setembro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 188, Seção 3, de 27/09/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Enfermagem Pediátrica
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Leandro Oliveira de Matos 8,82
2º Bárbara de Oliveira Turatti 8,77
3º Jaqueline Marlene Cardoso 7,28
4º Keila Maura de Souza 7,23
5º Perla Silveira Bleyer 7,13

BERNADETE QUADRO DUARTE

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

DESPACHO DA PROCURADORA-GERAL
Em 11 de outubro de 2013

PROCESSO Nº: 10951.000784/2012-22 INTERESSADA:
SIX SERVIÇO DE EVENTOS & TURISMO LTDA. - ME.
CNPJ/MF Nº: 13.653.730/0001-33 CONTRATO: 14/2012. DESPA-
CHO: "Adoto as razões expostas na Nota PGFN/DGC/CGA/DILIC nº
1112/2013 e, fundada nestas razões, conheço e nego provimento ao
recurso de fls. 1.010/1.031, nos autos do processo nº
10951.000784/2012-22".

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2013

Em dezesseis de setembro de dois mil e treze, às dez horas,
na sede social da empresa, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G,
24º andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF), sob a presidência da Sra.
Adriana Queiroz de Carvalho, realizou-se reunião ordinária do Con-
selho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:
00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), tendo participado os
Conselheiros Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo, Elvio
Lima Gaspar, Henrique Jäger e Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça.
Estiveram presentes, também, os Srs. Antonio Pedro da Silva Ma-
chado, Diretor Jurídico, e Marco Antonio Ascoli Mastroeni, Diretor
de Estratégia e Organização. O Conselho de Administração decidiu:
1. aprovar: a) a eleição dos membros da Diretoria Executiva in-

Ministério da Fazenda
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dicados pelo Presidente, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alínea
"b", do Estatuto Social, a seguir qualificados, para cumprir o mandato
2013/2016, esclarecendo que os eleitos atendem às exigências legais
e estatutárias: Conselho Diretor VICE-PRESIDENTE DE NEGÓ-
CIOS DE VAREJO Alexandre Corrêa Abreu, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 837.946.627-68, portador da
Carteira de Identidade nº 621.241, expedida em 04.02.1985 pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Estado do Espírito Santo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE GOVERNO Benito da Gama Santos,
brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
026.647.635-04, portador da Carteira de Identidade nº 00.562.184-43,
expedida em 20.08.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado da Bahia. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE DE TEC-
NOLOGIA Geraldo Afonso Dezena da Silva, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 775.575.068-04, portador da
Carteira de Identidade nº 8.583.190-6, expedida em 21.07.2006 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO FINANCEIRA E DE RE-
LAÇÕES COM INVESTIDORES Ivan de Souza Monteiro, brasi-
leiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 667.444.077-91,
portador da Carteira de Identidade nº 004.834.564-9, expedida em
17.04.2001 pelo DETRAN RJ. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra
1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE
DE AGRONEGÓCIOS E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS Os-
mar Fernandes Dias, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro
agrônomo, inscrito no CPF/MF sob nº 171.988.289-49, portador da
Carteira de Identidade nº 910.810-6, emitida em 30.03.2005 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE VAREJO, DISTRIBUIÇÃO E OPE-
RAÇÕES Paulo Roberto Lopes Ricci, brasileiro, casado, bancário,
inscrito no CPF/MF sob o nº 079.020.578-51, portador da Carteira de
Identidade nº 18.221.391-2, expedida em 19.03.2004 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
VICE-PRESIDENTE DE ATACADO, NEGÓCIOS INTERNACIO-
NAIS E PRIVATE BANK Paulo Rogério Caffarelli, brasileiro, ca-
sado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 442.887.279-87, por-
tador da Carteira de Identidade nº 3.381.390-2, expedida em
25.07.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pa-
raná. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa
Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE GESTÃO DE PESSOAS E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL Robson Rocha, brasileiro,
divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 298.270.436-68,
portador da Carteira de Identidade nº MG-1.074.263, expedida em
16.01.2012 pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE CONTROLES INTERNOS E GES-
TÃO DE RISCOS Walter Malieni Junior, brasileiro, casado, bancário,
inscrito no CPF/MF sob o nº 117.718.468-01, portador da Carteira de
Identidade nº 19.146.033-3, expedida em 22.03.2007 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
Diretores DIRETOR DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS Adil-
son do Nascimento Anisio, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 741.048.967-72, portador da Carteira de Identidade
nº 06.773.752-8, expedida em 19.09.1985 pelo Instituto Félix Pacheco
- Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A,
13º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE NEGÓCIOS IN-
TERNACIONAIS Admilson Monteiro Garcia, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 830.674.937-53, portador da
Carteira de Identidade nº 07.762.040-9, expedida em 03.09.1985 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, Bloco G, 14º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE REESTRUTURAÇÃO DE ATIVOS OPERACIONAIS Adriano
Meira Ricci, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o
nº 334.550.741-20, portador da Carteira de Identidade nº 954204,
expedida em 26.06.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
10º andar, Asa Sul, Brasília (DF); DIRETOR COMERCIAL Antonio
Mauricio Maurano, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 038.022.878-51, portador da Carteira de Identidade nº
13.466.056-0, expedida em 04.08.2006 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, qua-
dra 1, bloco G, 6º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR JU-
RÍDICO Antonio Pedro da Silva Machado, brasileiro, divorciado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 239.664.400-91, portador da
Carteira de Identidade nº 2.594.785, expedida em 09.10.2003 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor
Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 22º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
DIRETOR GESTÃO DE PESSOAS Carlos Alberto Araujo Netto,
brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
001.415.907-42, portador da Carteira de Identidade nº 078663143,
expedida em 19.01.2006 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SCES, trecho 02, lote 22, Edi-
fício Presidente Tancredo Neves, 1º andar - Brasília (DF); DIRETOR
DE RELAÇÕES COM FUNCIONÁRIOS E ENTIDADES PATRO-
CINADAS Carlos Eduardo Leal Neri, brasileiro, divorciado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 843.606.077-68, portador da
Carteira de Identidade nº 06.911.555-8, expedida em 04.04.1983 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco A, 2º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE AGRONEGÓCIOS Clenio Severio Teribele, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 281.432.720-87, portador da
Carteira de Identidade nº 8.010.562.612, expedida em 29.01.2009
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do
Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 9º andar, Asa

Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIA-
MENTOS Edmar José Casalatina, brasileiro, separado judicialmente,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.122.018-83, portador da
Carteira de Identidade nº 12.202.548-9, expedida em 07.06.2010 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 11º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO Gueitiro Matsuo
Genso, brasileiro, separado judicialmente, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 624.201.519-68, portador da Carteira de Identidade
nº 53.880.494-4, expedida em 17.11.2009 pela Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul,
quadra 1, bloco A, 7º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE
CONTROLADORIA Gustavo Henrique Santos de Sousa, brasileiro,
divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.831.394-06,
portador da Carteira de Identidade nº 1373689, expedida em
05.12.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Norte. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
17º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE MARKETING E
COMUNICAÇÃO Hayton Jurema da Rocha, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 153.667.404-44, portador da
Carteira de Identidade nº 265722, expedida em 08.09.2003 pela Se-
cretaria de Justiça e Defesa Social do Estado de Alagoas. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 20º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE GESTÃO DE RISCOS Ives Cézar Fülber, bra-
sileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob nº 385.982.720-00,
portador da Carteira de Identidade nº 2022002972, expedida em
19.05.1997 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco G,
16º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE GOVERNO Janio
Carlos Endo Macedo, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 038.515.528-06, portador da Carteira de Identidade
nº 12.514.075, expedida em 11.05.1978 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, qua-
dra 1, Bloco G, 11º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE
DISTRIBUIÇÃO José Carlos Reis da Silva, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.077.450-49, portador da
Carteira de Identidade nº 3024387254, expedida em 09.07.1992 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A, 17º andar, Asa Sul
- Brasília (DF); DIRETOR DE FINANÇAS José Mauricio Pereira
Coelho, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
853.535.907-91, portador da Carteira de Identidade nº 06.109.071-8,
expedida em 15.07.1987 pelo Instituto Félix Pacheco - Rio de Ja-
neiro. Endereço: Rua Lélio Gama, 105, 32º andar, Centro - Rio de
Janeiro (RJ); DIRETOR DE ESTRATÉGIA E ORGANIZAÇÃO Luís
Aniceto Silva Cavicchioli, brasileiro, em união estável, bancário, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 085.987.588-17, portador da Carterira de
Identidade nº 19.220.519, expedida em 09.01.1985 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco A, 9º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE TECNOLOGIA Luiz Henrique Guimarães de Freitas, brasileiro,
casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.319.726-53, por-
tador da Carteira de Identidade nº M-1.485.564, expedida em
15.12.1977 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas
Gerais. Endereço: STN 716, Conjunto C, Edifício Sede IV do Banco
do Brasil, Asa Norte - Brasília (DF); DIRETOR DE SEGUROS,
PREVIDÊNCIA ABERTA E CAPITALIZAÇÃO Marcelo Augusto
Dutra Labuto, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o
nº 563.238.081-53, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
139096655, expedida em 20.05.2010 pelo Departamento de Trânsito
do Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A,
4º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE CRÉDITO Márcio
Hamilton Ferreira, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 457.923.641-68, portador da Carteira de Identidade nº
08.949.776-2, expedida em 13.02.2008 pelo DIC(RJ). Endereço: Se-
tor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A, 20º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE CLIENTES PESSOAS FÍSICAS Marco An-
tonio Ascoli Mastroeni, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 062.198.128-16, portador da Carteira de Identidade
nº 17.509.191, expedida em 25.11.1982 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Norte,
quadra 2, bloco E, 8º andar, Asa Norte - Brasília (DF); DIRETOR DE
GESTÃO DA SEGURANÇA Marcos Ricardo Lot, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 310.218.321-20, portador da
Carteira de Identidade nº 6.469/D, expedida em 17.04.1986 pelo Con-
selho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito
Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco A, 6º andar,
Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE CONTROLES INTERNOS
Nilson Martiniano Moreira, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito
no CPF/MF sob o nº 583.491.386-53, portador da Carteira de Iden-
tidade nº M-3.616.965, expedida em 20.03.1991 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco A, 3º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
DIRETOR DE CARTÕES Raul Francisco Moreira, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 554.374.430-72, portador da
Carteira de Identidade nº 1030751562, expedida em 17.05.2000 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 8º andar, Asa Sul -

Brasília (DF); DIRETOR DE APOIO AOS NEGÓCIOS E OPE-
RAÇÕES Sandro José Franco, brasileiro, divorciado, bancário, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 529.739.729-49, portador da Carteira de
Identidade nº 1.195.891-0, expedida em 16.09.1997 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Santa Catarina. Endereço: Setor
Bancário Norte, quadra 2, bloco E, 14º andar, Asa Norte - Brasília
(DF); DIRETOR DE MERCADO DE CAPITAIS E INVESTIMEN-
TOS Sandro Kohler Marcondes, brasileiro, casado, bancário, inscrito
no CPF/MF sob o nº 485.322.749-00, portador da Carteira de Iden-
tidade nº 3.481.959-9, expedida em 01.08.1981 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná. Endereço: Rua Lélio Gama,
105, 36º andar, Centro - Rio de Janeiro (RJ). DIRETOR DE DIS-

TRIBUIÇÃO SÃO PAULO Sergio Peres, brasileiro, divorciado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 635.746.328-00, portador da
Carteira de Identidade nº 5.930.598-8, expedida em 15.10.2012 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Av. Paulista, 2163, 9º andar, Bela Vista, São Paulo (SP); b) a eleição
dos membros do Comitê de Auditoria, a seguir qualificados, para
cumprir o mandato 2013/2014, esclarecendo que os eleitos atendem
às exigências legais e estatutárias: Indicados pelos Conselheiros de
Administração representantes da União, na forma do artigo 33, inciso
II, do Estatuto Social: Coordenador: Egidio Otmar Ames, brasileiro,
casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 257.146.780-87,
portador da Carteira de Identidade nº 200.635.400-1, expedida em
11.01.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º
andar, Brasília (DF); Membro: Antonio Carlos Correia, brasileiro,
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 339.336.937-
72, portador da Carteira de Identidade nº 3.146.674, expedida em
06.04.2010 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília
(DF); Membro: Elvio Lima Gaspar, brasileiro, casado, engenheiro
mecânico, inscrito no CPF/MF sob o nº 626.107.917-04, portador da
Carteira de Identidade nº 04542824-0, expedida em 29.06.1983 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Indicado pelos Con-
selheiros de Administração eleitos pelos acionistas minoritários, na
forma do artigo 33, inciso I, do Estatuto Social: Membro: Henrique
Jäger, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
831.180.477-04, portador da Carteira de Identidade nº 17.295-2, ex-
pedida em 24.06.1988 pelo Conselho Regional de Economia do Es-
tado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 4º andar, Brasília (DF); c) a eleição dos membros do Comitê de
Remuneração, na forma do artigo 34 do Estatuto Social, a seguir
qualificados, para cumprir o mandato 2013/2014, esclarecendo que os
eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Coordenador: Egi-
dio Otmar Ames, brasileiro, casado, administrador, inscrito no
CPF/MF sob o nº 257.146.780-87, portador da Carteira de Identidade
nº 200.635.400-1, expedida em 11.01.2012 pela Secretaria de Se-
gurança Pública do Rio Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul,
quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Membro: Aldemir Ben-
dine, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob nº
043.980.408-62, portador da Carteira de Identidade nº 10.126.451,
expedida em 28.04.1976 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 24º andar, Brasília (DF); Membro: Henrique Jäger, brasileiro,
divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 831.180.477-04,
portador da Carteira de Identidade nº 17.295-2, expedida em
24.06.1988 pelo Conselho Regional de Economia do Estado do Rio
de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º
andar, Brasília (DF); Membro: Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça,
brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
001.338.128-80, portador da Carteira de Identidade nº 7.226.617-X,
expedida em 11.11.2003 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 24º andar, Brasília (DF); (...) Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.) Luiz Cláudio
Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada con-
forme, vai assinada pelos Srs. Conselheiros presentes. Ass.) Adriana
Queiroz de Carvalho, Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo,
Elvio Lima Gaspar, Henrique Jäger e Sérgio Eduardo Arbulu Men-
donça. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO
Nº 28 PÁGINAS 31 A 39. Atestamos que este documento foi sub-
metido a exame do Banco Central do Brasil em processo regular e a
manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à
parte. Departamento de Organização do Sistema Financeiro-DEORF -
3.249.351-7 - Fernando Leonel de Paiva - Analista. A Junta Co-

mercial do Distrito Federal certificou o registro em 08.10.2013 sob o
número 20130880639 - Mônica Amorim Meira - Secretária-Geral.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO E CONTROLE DE OPERAÇÕES

DO CRÉDITO RURAL

ATO No- 510, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle
de Operações do Crédito Rural do BANCO CENTRAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, inciso IV, do Re-
gimento Interno, com base no art. 41, parágrafo 2º, da Lei 6.024, de
13 de março de 1974, e no art. 5º, § 2º, § 3º, do Regulamento Anexo
à Portaria 77.801, de 9 de agosto de 2013, resolve:

Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, a contar de 21 de
outubro de 2013, o prazo para conclusão do inquérito instaurado na
DJC ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL (CNPJ n° 81.246.688/0001-96), com se-
de na cidade de Curitiba (PR).

SIDNEI CORRÊA MARQUES

ATO No- 511, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle
de Operações do Crédito Rural do BANCO CENTRAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, inciso IV, do Re-
gimento Interno, com base no art. 41, parágrafo 2º, da Lei 6.024, de
13 de março de 1974, e no art. 5º, § 2º, § 3º, do Regulamento Anexo
à Portaria 77.801, de 9 de agosto de 2013, resolve:
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09 - Número do DARE

180590034934415

Emissão: 26/05/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85860000006-3 43600185111-6 80590034934-6 41520180625-1 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590034934415

07 - Data de Vencimento

25/06/2018

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(15)3547-1126

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 643,60

06 - Observações 
Comarca/Foro: Capão Bonito, Cód. Foro: 123, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO 

BRASIL S/A, Réu: Benedito Aparecido Leite

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000006-3 43600185111-6 80590034934-6 41520180625-1 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

25/06/2018

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(15)3547-1126

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 643,60

06 - Observações
Comarca/Foro: Capão Bonito, Cód. Foro: 123, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO 

BRASIL S/A, Réu: Benedito Aparecido Leite

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
PRACA DUQUE DE CAXIAS, 25 Capao Bonito SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
PRACA DUQUE DE CAXIAS, 25 Capao Bonito SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 26/05/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 643,60

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo
Financeiro

180590034934415-0001

Emissão: 26/05/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários
Advocatícios

17 - Observações
Comarca/Foro: Capão Bonito, Cód. Foro: 123, Natureza da Ação: Custas 

Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/A, Réu: Benedito Aparecido Leite

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 643,60

14 - Valor Total

180590034934415-0001

16 - Endereço
PRACA DUQUE DE CAXIAS, 25 Capao Bonito SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

25/06/2018

00.000.000/2686-74
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SI SBB  -   SI STEMA DE I NFORMACOES BANCO DO BRASI L
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            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
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AGENCI A:  0037- X CONTA:        398. 889- 9          
================================================
Conveni o  SEFAZ/ SP- AMBI ENTEPAG                  
Codi go de Bar r as   85860000006- 3   43600185111- 6
                   80590034934- 6   41520180625- 1
Banco                                        001
Dat a do pagament o                     01/ 06/ 2018
Nr  de cont r ol e-  Dar e- SP          180590034934415
Val or  Tot al                                643, 60
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMI TI DO DE ACORDO COM A
PORTARI A CAT 126 DE 16/ 09/ 2011 E AUTORI ZADO PELO
PROCESSO SF 38- 9078843/ 2001.                     
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09 - Número do DARE

180590034934428

Emissão: 26/05/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85880000000-8 22170185111-8 80590034934-6 42820180625-3 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590034934428

07 - Data de Vencimento

25/06/2018

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(15)3547-1126

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,17

06 - Observações 
Comarca/Foro: Capão Bonito, Cód. Foro: 123, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO 

BRASIL S/A, Réu: Benedito Aparecido Leite

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000000-8 22170185111-8 80590034934-6 42820180625-3 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

25/06/2018

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(15)3547-1126

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,17

06 - Observações
Comarca/Foro: Capão Bonito, Cód. Foro: 123, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO 

BRASIL S/A, Réu: Benedito Aparecido Leite

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
PRACA DUQUE DE CAXIAS, 25 Capao Bonito SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
PRACA DUQUE DE CAXIAS, 25 Capao Bonito SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 26/05/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 22,17

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo
Financeiro

180590034934428-0001

Emissão: 26/05/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários
Advocatícios

17 - Observações
Comarca/Foro: Capão Bonito, Cód. Foro: 123, Natureza da Ação: Custas 

Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/A, Réu: Benedito Aparecido Leite

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 22,17

14 - Valor Total

180590034934428-0001

16 - Endereço
PRACA DUQUE DE CAXIAS, 25 Capao Bonito SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

25/06/2018

00.000.000/2686-74
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_i magens_docs_2018_06_246814_7
                                                                                
                                                            01/ 06/ 2018 14: 15: 22
SI SBB  -   SI STEMA DE I NFORMACOES BANCO DO BRASI L
01/ 06/ 2018 -      AUTOATENDI MENTO      -  14. 14. 44
0037X00037         SEGUNDA VI A              0029
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLI ENTE:  AVALLONE ADVOGADOS                     
AGENCI A:  0037- X CONTA:        398. 889- 9          
================================================
Conveni o  SEFAZ/ SP- AMBI ENTEPAG                  
Codi go de Bar r as   85880000000- 8   22170185111- 8
                   80590034934- 6   42820180625- 3
Banco                                        001
Dat a do pagament o                     01/ 06/ 2018
Nr  de cont r ol e-  Dar e- SP          180590034934428
Val or  Tot al                                 22, 17
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMI TI DO DE ACORDO COM A
PORTARI A CAT 126 DE 16/ 09/ 2011 E AUTORI ZADO PELO
PROCESSO SF 38- 9078843/ 2001.                     
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
DOCUMENTO:   060145                              
AUTENTI CACAO SI SBB:         4. E92. DA3. 482. CE9. 3E9

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Tr ansação ef et uada com sucesso por :  JA151634 FERNANDA FRANCI SCATO MORTARI
================================================================================
================================================================================

Pági na 1
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 26/05/2018 09:32:20

00190.00009 02844.610002 00000.505172 7 75410000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 840-0 / 950001-4 26/05/2018 31/05/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446100000000505 505 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 505

nullBANCO DO BRASIL S/A 2018/0036056 DARCI NUNES
BENEDITO APARECIDO LEITE CAPAO BONITO 2018

00190.00009 02844.610002 00000.505172 7 75410000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 840-0 / 950001-4 26/05/2018 31/05/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446100000000505 505 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 505

nullBANCO DO BRASIL S/A 2018/0036056 DARCI NUNES
BENEDITO APARECIDO LEITE CAPAO BONITO 2018

00190.00009 02844.610002 00000.505172 7 75410000015420

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 840-0 / 950001-4 26/05/2018 31/05/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446100000000505 505 154,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 505

nullBANCO DO BRASIL S/A 2018/0036056 DARCI NUNES
BENEDITO APARECIDO LEITE CAPAO BONITO 2018

00190.00009 02844.610002 00000.505172 7 75410000015420

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

26/05/2018 505 26/05/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0002686-74
GUAPIARA  1,  CENTRO
GUAPIARA  -SP  CEP:18310-000

31/05/2018

840-0 / 950001-4

28446100000000505

154,20

154,20
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

04/06/2018   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000003

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284461000200000505172775410000015420

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/2686-74

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   29/05/2018

Data de Pagamento:                    29/05/2018

Valor do Documento:                       154,20

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         154,20

------------------------------------------------

AUT.B.704.F0A.E3C.4D8.139

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 04/06/2018 10:32P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado  Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MIGUEL ALEXANDRE CORREA FRANCA

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 

(três) dias, a contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, 

§1º, e art. 1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira 

preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem 

de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento 

no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua 

titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir 

a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período 

de férias forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, 

observado o disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do 

art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 

honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à 

execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais 

relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo 

Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 

trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 

6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, 

ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados 

o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 

viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 

Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a 

juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, 

ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à 

disposição do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 

2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, 

mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à 

Serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos 

no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as 

averbações e comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 

dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

Int.

Capão Bonito, 19 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, Capão Bonito-SP - CEP 
18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Valor da Causa: R$ 64.359,32

Nº do Mandado: 123.2018/005153-8

Mandado expedido em relação a: Benedito Aparecido Leite 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
. Com endereço à Sítio Boa Esperança, 391D, 84, Lavras - CEP 18310-000, Guapiara-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: MIGUEL ALEXANDRE CORREA FRANCA

Capão Bonito, 20 de junho de 2018.

*12320180051538*
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 21/06/2018 09:03 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0624/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2309/2313   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado. 
 Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder 
 ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. Int." 

           Capão Bonito, 21 de junho de 2018. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Joel Humberto Landim Stori Junior (25482)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
123.2018/005153-8  dirigi-me ao endereço: Bairro das Lavras município de 
Guapiara e aí sendo Citei o executado Benedito Aparecido Leite, pelo 
inteiro teor do mandado o qual ficou bem ciente.

O referido é verdade e dou fé.

Capão Bonito, 25 de junho de 2018.

  CERTIDÃO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, haver decorrido o prazo legal, motivo 
pela qual retornei ao Bairro das Lavras município de Guapiara e aí sendo 
procedi a penhora ordenada, conforme auto em anexo.

CERTIFICO mais, que da penhora efetuada Intimei a mulher do executado, 
Sra. Jandira Fogaça de Oliveira Leite, para apresentar os embargos no prazo 
da lei.

O referido é verdade e dou fé. 

Capão Bonito, 29 de junho de 2018.

02 diligencias Bº das Lavras R$ 154,20 – recebido através da guia nº 505
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Decorrido o prazo legal da citação sem pagamento do debito – 
manifeste-se o exequente no prazo legal.
Nada Mais. Capão Bonito, 25 de julho de 2018. Eu, ___, Joelma 
de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 26/07/2018 09:09 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0792/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2058/2063   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Decorrido   o   prazo   legal   da   citação   sem   pagamento   do   debito   -   manifeste-se   o   exequente 
 no prazo legal." 

           Capão Bonito, 26 de julho de 2018. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPÂO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
  
  
  
 
 
 
Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa, expor e 
requerer o que segue: 

 
Tendo em vista o resultado da pesquisa patrimonial 

apontar para imóvel indisponível, em observância à ordem preconizada no artigo 
835 do Código de Processo Civil (inciso I), em razão dos princípios da economia e 
celeridade processual, e, face do disposto no artigo 438 (inciso I) do CPC2, requer 
se digne V. Exa. determinar a penhora on-line, com fulcro no artigo 854 do 
Código de Processo Civil, através do sistema do Banco Central (BACENJUD – 
www.bacen.gov.br/?sisbacen), com o bloqueio de valores suficientes para a 
garantia do débito principal, sendo este o valor do mandado de pagamento 
deferido por V. Excelência.  

 
     

Outrossim, sendo efetiva a medida, protesta-se desde 
já pela apresentação do quantum debeatur devidamente atualizado, para 
reforço de penhora. 
 

Termos em que,  
p deferimento. 
 
Bauru, 9 de Agosto de 2018.  
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

                                            
2  Có digo  de  Pro c e sso  Civil, Artigo  438:  

 “O juiz re quisitará  as re partiç õ e s públic as a  qualque r te mpo  o u grau de  jurisdiç ão : 

 I – as c e rtidõ e s ne c e ssárias à  pro va  das a le gaç õ e s das parte s;”  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Capão Bonito

1ª VARA

RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, -, VILA NOVA CAPÃO 
BONITO - CEP 18304-120, FONE: (15) 3542-2555, CAPÃO 
BONITO-SP - E-MAIL: CAPBONITO1@TJSP.JUS.BR

C O N C L U S Ã O
Em 10 de agosto de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 

Direito, Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram, da 1ª Vara da Comarca de Capão Bonito. Eu, Maria 
Silvia Galvao Vieira, Supervisor de Serviço, digitei. 

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Para a realização das diligências solicitadas (fl. 58), providencie a 

parte exequente, no prazo de quinze dias, a comprovação do recolhimento da taxa prevista no artigo 

2º, XI, da Lei 11.608/03, calculada de acordo com o número de diligências a serem realizadas, por 

CPF/CNPJ. 

Caso ainda não tenha feito, deverá indicar expressamente o nome e 

cada número de CPF/CNPJ pretendido, providenciando, ainda, a atualização dos cálculos, em caso 

de pedido de bloqueio.

Int.

Capão Bonito, 10 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 14/08/2018 09:45 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0876/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2150/2152   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   a   realização   das   diligências   solicitadas   (fl.   58),   providencie   a   parte   exequente, 
 no   prazo   de   quinze   dias,   a   comprovação   do   recolhimento   da   taxa   prevista   no   artigo   2º,   XI,   da   Lei   11.608/03, 
 calculada   de   acordo   com   o   número   de   diligências   a   serem   realizadas,   por   CPF/CNPJ.   Caso   ainda   não   tenha 
 feito,   deverá   indicar   expressamente   o   nome   e   cada   número   de   CPF/CNPJ   pretendido,   providenciando,   ainda, 
 a atualização dos cálculos, em caso de pedido de bloqueio. Int." 

           Capão Bonito, 14 de agosto de 2018. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPÂO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001660-07.2018.8.26.0123 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., requerer o a juntada das taxas judiciárias, para a devida 
regularização processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 30 de Agosto de 2018. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018082118145302

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-	07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000003150051174009143410000000002686743020

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018082118145302

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-	07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000003150051174009143410000000002686743020

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018082118145302

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-	07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000003150051174009143410000000002686743020
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

30/08/2018  -    PORTAL JURIDICO    -   08:58:13

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 01915-1

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86870000000-3   15005117400-9

          14341000000-0   00268674302-0

DATA DO PAGAMENTO                     22/08/2018

VALOR TOTAL                                15,00

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              6.88A.08A.A31.E47.B3E

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compro...

1 de 1 30/08/2018 08:58P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Capão Bonito

1ª VARA

RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, -, VILA NOVA CAPÃO 
BONITO - CEP 18304-120, FONE: (15) 3542-2555, CAPÃO 
BONITO-SP - E-MAIL: CAPBONITO1@TJSP.JUS.BR

C O N C L U S Ã O
Em 20 de setembro de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 

de Direito, Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram, da 1ª Vara da Comarca de Capão Bonito.  Eu, 
André Luis Silva Ramos, Oficial Maior, digitei. 

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos,

Comandei a penhora on line e desconsiderados eventuais valores 

irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, não foram 

encontrados valores em nome do(s) executado(s). 

  Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 

prazo de quinze dias, indicando bens passíveis de penhora. 

 Em caso de inércia, certifique-se e tornem-me os autos conclusos. 

Int.

Capão Bonito, 20 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 25/09/2018 09:30 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1049/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2139/2144   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Comandei   a   penhora   on   line   e   desconsiderados   eventuais   valores   irrisórios, 
 insuficientes   para   satisfazer   sequer   os   custos   operacionais   do   sistema,   não   foram   encontrados   valores   em 
 nome   do(s)   executado(s).   Assim,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de 
 quinze   dias,   indicando   bens   passíveis   de   penhora.   Em   caso   de   inércia,   certifique-se   e   tornem-me   os   autos 
 conclusos. Int." 

           Capão Bonito, 25 de setembro de 2018. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPÂO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123  
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., na 
tentativa de localizar bens, com vistas ao interesse público, direito à ampla 
defesa e ao contraditório (cf. 2º TACSP, AI 87001900/4), REQUER, nos termos 
do artigo 438, I do Código de Processo Civil, a realização de consulta através 
do sistema RENAJUD (https://denatran.serpro.gov.br/renajud), a fim de que 
possa o exeqüente aferir se há bens passíveis de penhora em nome dos 
executados objetivando a satisfação do crédito pretendido e devido, bem como 
regular prosseguimento do feito. 

 
 
Por fim, protesta por posterior juntada de guia FEDTJ 

434-1.  
 
Termos em que, 
p deferimento. 
  
Bauru, 4 de Outubro de 2018. 
 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Capão Bonito

1ª VARA

RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, -, VILA NOVA CAPÃO 
BONITO - CEP 18304-120, FONE: (15) 3542-2555, CAPÃO 
BONITO-SP - E-MAIL: CAPBONITO1@TJSP.JUS.BR

C O N C L U S Ã O
Em 08 de outubro de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 

Direito, Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram, da 1ª Vara da Comarca de Capão Bonito. Eu, Maria 
Silvia Galvao Vieira, Supervisor de Serviço, digitei. 

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Para a realização das diligências solicitadas (fl. 68), providencie a 

parte exequente, no prazo de quinze dias, a comprovação do recolhimento da taxa prevista no artigo 

2º, XI, da Lei 11.608/03, calculada de acordo com o número de diligências a serem realizadas, por 

CPF/CNPJ. 

Int.

Capão Bonito, 08 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 10/10/2018 09:21 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1116/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2419/2420   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2018 - Consagrado a Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   a   realização   das   diligências   solicitadas   (fl.   68),   providencie   a   parte   exequente, 
 no   prazo   de   quinze   dias,   a   comprovação   do   recolhimento   da   taxa   prevista   no   artigo   2º,   XI,   da   Lei   11.608/03, 
 calculada de acordo com o número de diligências a serem realizadas, por CPF/CNPJ. Int." 

           Capão Bonito, 10 de outubro de 2018. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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*AJ78418101912299246814* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001660-07.2018.8.26.0123 
     

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., requerer a juntada da guia FEDTJ 434-1 devidamente 
recolhidas para que possa ser realizada a pesquisa de bens via sistema 
RENAJUD. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 25 de setembro de 2018. 
   
 
 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

3D
D

52
B

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

10
/2

01
8 

às
 1

4:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
B

18
70

02
66

94
9 

   
 .

fls. 71



Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018101716005303

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-	07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000150051174009143410000000002686743039

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018101716005303

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-	07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000150051174009143410000000002686743039

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018101716005303

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-	07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000150051174009143410000000002686743039
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23/10/2018 Portal Jurídico

https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/comprovantes/popupComprovanteTipoTexto.seam?cid=5101344 1/1

Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
/ 0/ 0   -    PORTAL JURIDICO    -   : : 0

          OUVIDORIA BB  0 00  
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 0 -
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   0000000-0   00 00-
          000000-0   00 0 -
DATA DO PAGAMENTO                     / 0/ 0
VALOR TOTAL                                ,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              C. BE. . 0C.A . 0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 18304-120, Fone: (15) 
3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O
Em 25 de outubro de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 

Direito, Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram, da 1ª Vara da Comarca de Capão Bonito. Eu, Maria 
Silvia Galvao Vieira, Supervisor de Serviço, digitei. 

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Comandei a pesquisa de veículos conforme comprovante que segue.

Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento, em quinze 

dias, em termos de prosseguimento. 

Int.

Capão Bonito,25 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 29/10/2018 09:32 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1196/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2058/2061   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Comandei   a   pesquisa   de   veículos   conforme   comprovante   que   segue.   Manifeste-se   a   parte 
 exequente sobre o prosseguimento, em quinze dias, em termos de prosseguimento. Int." 

           Capão Bonito, 29 de outubro de 2018. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal da intimação retro sem 
manifestação do exequente. Nada Mais. Capão Bonito, 28 de novembro de 
2018. Eu, ___, Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação 
da parte autora/exequente.
Constatado que a parte autora/exequente deixou escoar o prazo 
sem executar os atos e diligências que lhe competem, o cartório 
providenciará a sua intimação pelo DJE, nos termos do artigo 
196, inciso XI das NSCGJ. Mantida a inércia, a parte 
autora/exequente será intimada, por mandado ou por carta para 
suprir a omissão em cinco dias, sob pena de extinção do 
processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC.
Nada Mais. Capão Bonito, 28 de novembro de 2018. Eu, ___, 
Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 29/11/2018 09:23 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1307/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2139/2142   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   sem   manifestação   da   parte   autora/exequente. 
 Constatado   que   a   parte   autora/exequente   deixou   escoar   o   prazo   sem   executar   os   atos   e   diligências   que   lhe 
 competem,   o   cartório   providenciará   a   sua   intimação   pelo   DJE,   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI   das   NSCGJ. 
 Mantida   a   inércia,   a   parte   autora/exequente   será   intimada,   por   mandado   ou   por   carta   para   suprir   a   omissão   em 
 cinco dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC." 

           Capão Bonito, 29 de novembro de 2018. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 - BAURU/ SP – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

*AJ70518595422365246814* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r. 
Juízo e Cartório respectivo, move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, 
vem, respeitosamente perante Vossa Excelência requerer, a realização de 
consulta através do sistema INFOJUD (Sistema de Informações ao 
Judiciário) a fim de que possa o exequente aferir se há bens passíveis de 
penhora em nome do executado, visando a satisfação do crédito pretendido e 
devido. 
 

Por fim, protesta por posterior juntada de guia FEDTJ 
434-1, pois o seu recolhimento é realiza pelo departamento administrativo da 
Instituição exeqüente. 

 
 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
 
Bauru, 03 de dezembro de 2018. 

 
 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Capão Bonito

1ª VARA

RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, -, VILA NOVA CAPÃO 
BONITO - CEP 18304-120, FONE: (15) 3542-2555, CAPÃO 
BONITO-SP - E-MAIL: CAPBONITO1@TJSP.JUS.BR

C O N C L U S Ã O
Em 05 de dezembro de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 

de Direito, Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram, da 1ª Vara da Comarca de Capão Bonito. Eu, 
Maria Silvia Galvao Vieira, Supervisor de Serviço, digitei. 

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Para a realização das diligências solicitadas (fl. 80), providencie a 

parte exequente, no prazo de quinze dias, a comprovação do recolhimento da taxa prevista no artigo 

2º, XI, da Lei 11.608/03, calculada de acordo com o número de diligências a serem realizadas, por 

CPF/CNPJ. 

Int.

Capão Bonito, 05 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 07/12/2018 09:37 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1339/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2410/2413   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   a   realização   das   diligências   solicitadas   (fl.   80),   providencie   a   parte   exequente, 
 no   prazo   de   quinze   dias,   a   comprovação   do   recolhimento   da   taxa   prevista   no   artigo   2º,   XI,   da   Lei   11.608/03, 
 calculada de acordo com o número de diligências a serem realizadas, por CPF/CNPJ. Int." 

           Capão Bonito, 7 de dezembro de 2018. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

*AJ53818909672299246814* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPÂO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001660-07.2018.8.26.0123 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE E OUTROS, feito 
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui 
respeitosamente perante V. Exa., requerer o a juntada das taxas judiciárias, para 
a devida regularização processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 15 de Janeiro de 2019. 
   
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018121321465802

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	S ISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868900000007150051174009143410000000002686748022

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018121321465802

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	S ISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868900000007150051174009143410000000002686748022

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018121321465802

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	S ISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868900000007150051174009143410000000002686748022

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

49
91

A
B

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
01

/2
01

9 
às

 1
0:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

B
19

70
00

06
28

0 
   

 .

fls. 84



Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/01/2019  -    PORTAL JURIDICO    -   09:58:03

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 01915-1

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86890000000-7   15005117400-9

          14341000000-0   00268674802-2

DATA DO PAGAMENTO                     18/12/2018

VALOR TOTAL                                15,00

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              F.C75.C75.D39.2D6.28A

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 15/01/2019 09:58P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 18304-120, Fone: (15) 
3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O
Em 17 de janeiro de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 

Direito, Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram, da 1ª Vara da Comarca de Capão Bonito. Eu, Maria 
Silvia Galvao Vieira, Supervisor de Serviço, digitei. 

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

[Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Comandei a requisição junto à Receita Federal e restou infrutífera, 

pois não há declaração de imposto de renda no período.

Manifeste-se o(a) exequente sobre o prosseguimento, em quinze dias. 

Int.

Capão Bonito,17 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 21/01/2019 09:11 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0034/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2855/2859   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Comandei   a   requisição   junto   à   Receita   Federal   e   restou   infrutífera,   pois   não   há   declaração 
 de imposto de renda no período. Manifeste-se o(a) exequente sobre o prosseguimento, em quinze dias. Int." 

           Capão Bonito, 21 de janeiro de 2019. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRI Z - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14)  2107-8888 – Fax (14)  2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 
 

*AJ96918965872360246814* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001660-07.2018.8.26.0123 
 

 
BANCO DO BRASIL S/A., já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que, perante este r. Juízo e Cartório respectivo, move em 
face de, por seu advogado ao final assinado, BENEDITO APARECIDO LEITE, 
vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer  o que 
segue: 

 
Conforme consta nos autos os executados foram 

devidamente citados, se dignando ao pagamento do débito, nem apresentando 
embargos, decorrendo o prazo para tal. 

 
O exequente requer a penhora do bem dado em 

garantia, 01 (UM) IMÓVEL DENOMINADO GLEBA N° 03, SITUADO NO 
MUNICÍPIO DE GUAPIARA/SP, ÁREA 9,6 HECTARES, TÍTULI DE 
DOMÍNIOESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA, LAVRADA EM 
25/03/1991, ÁS FOLHAS 56V/58, LIVRO 43, NAS NOTAS DO TABELINATO DE 
GUAPIARA/SP, REGISTRO N° R-11-N-4.085, À FICHA 02 VERSO, LIVRO 2-RG, 
DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPÃO BONITO/SP, que a 
mesma seja realizada mediante termo de penhora, intimando o mesmo para 
assumir o cargo de fiel depositário do bem, para todos os fins e efeitos de direito. 
Assim, requer a expedição do competente auto de penhora, e depois de realizada 
a penhora, requer que seja o mesmo, bem como sua esposa, devidamente 
intimados, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
Por fim, depois de concretizada a penhora, requer-se a 

averbação da mesma no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de 
Promissão/SP através do sistema ARISP.  

 
 

Termos em que, 
Pede e espera Deferimento. 
 
Bauru, 6 de fevereiro de 2019. 
 

 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 18304-120, Fone: (15) 
3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Éverton Willian Pona

Vistos.

Para análise do pedido de fl. 89, apresente a parte exequente, no 

prazo de vinte dias, matrícula atualizada do imóvel que se pretende a penhora.

Int.

Capão Bonito, 07 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 12/02/2019 09:29 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0130/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2269/2273   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   análise   do   pedido   de   fl.   89,   apresente   a   parte   exequente,   no   prazo   de   vinte 
 dias, matrícula atualizada do imóvel que se pretende a penhora. Int." 

           Capão Bonito, 12 de fevereiro de 2019. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal da intimação retro sem 
manifestação do exequente. Nada Mais. Capão Bonito, 19 de março de 
2019. Eu, ___, Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação 
da parte autora/exequente.
Constatado que a parte autora/exequente deixou escoar o prazo 
sem executar os atos e diligências que lhe competem, o cartório 
providenciará a sua intimação pelo DJE, nos termos do artigo 
196, inciso XI das NSCGJ. Mantida a inércia, a parte 
autora/exequente será intimada, por mandado ou por carta para 
suprir a omissão em cinco dias, sob pena de extinção do 
processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC.
Nada Mais. Capão Bonito, 19 de março de 2019. Eu, ___, 
Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 20/03/2019 09:05 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0263/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2107/2109   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   sem   manifestação   da   parte   autora/exequente. 
 Constatado   que   a   parte   autora/exequente   deixou   escoar   o   prazo   sem   executar   os   atos   e   diligências   que   lhe 
 competem,   o   cartório   providenciará   a   sua   intimação   pelo   DJE,   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI   das   NSCGJ. 
 Mantida   a   inércia,   a   parte   autora/exequente   será   intimada,   por   mandado   ou   por   carta   para   suprir   a   omissão   em 
 cinco dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC." 

           Capão Bonito, 20 de março de 2019. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Ä̀ a_��f\d]̀à̈ ]ac�©\]̂_�_he_̀�
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àRbcIdM[YMUVMeQ]SfL1gYZRNYMXhJIiIHM[YMFIHIJjGM̀ahJIH

kl)�mnop�q�krk(stuo��(vwx���yxy�������z�����w��
*{���|�y�}*�*w�w���~����}*{��+����{�����w�w���{�
z�y��+*��|*��+���y*��w��w��*w������x��w������*������w���y+��
'���,��w����*����%�!!�� ��!���*��+�����{��x�����x+��w��
����*��������������y���������}�{���y{*+��w��{�{}y�{��+��
�,���y�w������*�����{x*+���x��y*�y����w��wv}*+���
������*w�w��w��y���*������w�����������*���������*{�w��
��xy�y������*{�����v��x���+�����w����{�w��w*�*�����
mk(smpo���m(���lk��k��mo,�~o�

�JISIT]YM[YMJYKaJ]GM[YMINYZI�OGMRQSYJNG]SGMYHM�IKYM[YM

]YQSYQ�I�MKa�GMJYZIS�JRGM]YMI[GSI�M�aY�MYHMYHhIJjG]M�MY�YKa�OGMGNG]SG]M

NGJMP����e��MX X¡�Fe��M\�e��MKGQSJIMPX�F�M��MP¡X̂ e\M̂_X�M�aZjGaM

RHNJGKY[YQSYMGMNY[R[GMYMKGQ[YQGaMGMYHhIJjIQSYMIGMNIjIHYQSGM[I]M

Ka]SI]�M[Y]NY]I]MNJGKY]]aIR]MYMiGQGJ¢JRG]MI[£GKIS¤KRG]�M�R�I[G]MYHMU¥¦M

]GhJYMGM£IZGJMISaIZRbI[GM[IMY�YKa�OG�MGh]YJ£I[IMIMKGQKY]]OGM[IM�a]SR�IM

jJISaRSIMc�Z]fM§̈©_§̈ªdf

¡YKGJJYMGMYHhIJjIQSYfM¡Y�aYJMIMKGQKY]]OGM[YMY�YRSGM

]a]NYQ]R£GfM ajQIMNYZGMJYKGQiYKRHYQSGM[IMRHNYQiGJIhRZR[I[YM[GMRH�£YZM

KGQ]SJRSG�MNGJM]YMSJISIJM[YMNY�aYQIMNJGNJRY[I[YMJaJIZMGQ[YMJY]R[YMKGHM]aIM

�IH¤ZRIMYM[IM�aIZMJYSRJIM]YaM]a]SYQSGfMXZYjIM�aYMIMHGJI[RIM«M[RJYRSGM]GKRIZM

NJY£R]SGMQGMIJSfM©¬M[IMFGQ]SRSaR�OGMgY[YJIZfMX[abM�aYMGMRH�£YZM®̄°±²³̄́ µ́

fls. 323

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

R
E

N
A

T
O

 R
A

N
G

E
L
 D

E
S

IN
A

N
O

. 
P

a
ra

 a
c
e
s
s
a
r 

o
s
 a

u
to

s
 p

ro
c
e
s
s
u
a
is

, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/

/e
s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
e
s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 

1
0
0
2
2
0
5
-7

7
.2

0
1
8
.8

.2
6
.0

1
2
3
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 B

1
7
A

0
7
5
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

4E
D

02
C

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

E
LM

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 L
A

N
D

IM
 S

T
O

R
I M

IL
A

N
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

04
/2

01
9 

às
 0

9:
22

 .

fls. 98



����������	�
���
�����������������������������������������

�

�

������������� !!""!#$%%�"! &�&�"'�! "��$�(�����)��*+��$�,�+�����"-�"  

./01/12341/5678.4893/4875./8/0698:75063;<.48408:40408.78=>/?456/8/8./8

0/;08@A?B70C80/18D;/848>37>3A/.4./8>/3:480;408:434:6/3<06A:40C8

>/3145/:/5.78>/5B734.484>/540848>436/8>37.;6AE48.48>37>3A/.4./8>4348

F43456A3878>4F41/5678.78E4?738A56/F34?8>?/A6/4.7GHIJKLMHNONPNOQRM

STUVWLXHWTUTYZ[XHTHUX\]ŴWẐ[XHIJKLMHN_̀PN_aRM
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.?F00JB6C16MIFM89:91F1CHQ:916�:8F1FMA61608:9>:10>8H:AF1F1><@B6C1?6M=F9:AF]̂

_�rfx̂���x

}dffkrid�fd̂ �{d̂ kf̂�eiepak�bkf̂od̂ �rfx̂�����v�̂hzê
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fls. 326

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

R
E

N
A

T
O

 R
A

N
G

E
L
 D

E
S

IN
A

N
O

. 
P

a
ra

 a
c
e
s
s
a
r 

o
s
 a

u
to

s
 p

ro
c
e
s
s
u
a
is

, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/

/e
s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
e
s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 

1
0
0
2
2
0
5
-7

7
.2

0
1
8
.8

.2
6
.0

1
2
3
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 B

1
7
A

0
7
5
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

4E
D

02
C

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

E
LM

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 L
A

N
D

IM
 S

T
O

R
I M

IL
A

N
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

04
/2

01
9 

às
 0

9:
22

 .

fls. 101



����������	�
���
�����������������������������������������
������������������������ !�"���#���$�%&'#�#����()�����)�#� 
�*+� �� �% ,-.) /�01�2����%3��4�4�5�464����*+� �� �% ,-.) ���
�#,#"��4�7�48����9 ��#:, 7�������;��6;44������

	�������

�� !�"" �01< =>>??>@ABBC?>=DCDC?EC>=?F

%,#""���G"":0+ < �HIJKLMN�	OPIJ�A�	QRSJK�RI�	TQRUVN��STKJ

GW�,#0+� �IXIRUVN��HKTIYURN��IUVI

GW�,#� �KXYN�RN��TKZUJ��[�

\�,#+ �]#̂< �IXKVN��KX_IJ��IZUXKXN

�̀.9 ��:,.#� �< ==a�	bcKTK�RI��UTIUVN��TUPKRN

��������������������	�������������d������e����f���

�����

%��+)g)! �h:�� ����#!i��9 �+�#0")+ :��'�j:,.#� ��'��;74�7�4�;�

�����������������������������

��������������������������9 ��#:, /��2����'#�k �����4�;l

mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm
�:�,,�0�GW#��!)�#�n�#0.�)� �o#+)"+#��#��),�#���p#+�q!:,#<�p�8;;5�

3"!����0+��r-!0)! ��:�)!)*�) 

fls. 328

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
U

E
L
L
E

N
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

R
A

N
G

E
IR

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

A
 S

IL
V

A
. 

P
a
ra

 a
c
e
s
s
a
r 

o
s
 a

u
to

s
 p

ro
c
e
s
s
u
a
is

, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/

/e
s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
e
s
a
j,
 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0
2
2
0
5
-7

7
.2

0
1
8
.8

.2
6
.0

1
2
3
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 B

8
0
4
0
D

C
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

4E
D

03
49

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

E
LM

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 L
A

N
D

IM
 S

T
O

R
I M

IL
A

N
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

04
/2

01
9 

às
 0

9:
22

 .

fls. 102



 
 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 - BAURU/ SP – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832  

*AJ17419629192297246814* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001660-07.2018.8.26.0123 
 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epígrafe, 
que move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 
informar que já foi solicitado a matrícula do imóvel dado em garantia, junto ao 
setor administrativo da instituição financeira, localizado na cidade de São Paulo, 
no entanto até a presente data, devido à grande quantidade de solicitações de 
encaminhadas ao setor administrativo, ainda não chegou. 
 

Assim, neste sentido, somente resta pleitear concessão 
de 20 (vinte) dias e tão logo esteja disponível, será incontinenti juntado aos autos 
para o regular prosseguimento do feito. 

 
 
Importante ressaltar que o exeqüente é o maior 

interessado no deslinde da questão, tratando-se, portanto, o deferimento da 
dilação, ora requerida, de meio para uma melhor instrução processual, e não um 
ato protelatório. 
 

 
Termos em que,  
Pede deferimento. 
 
 
Bauru, 05 de abril de 2019. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, - - Vila Nova Capão Bonito
CEP: 18304-120 - Capão Bonito - SP
Telefone: (15) 3542-2555 - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Fl. 103: Defiro a suspensão do processo pelo prazo suplementar de 

vinte dias.

Int.

Capão Bonito, 08 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0349/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2546/2550   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 103: Defiro a suspensão do processo pelo prazo suplementar de vinte dias. Int." 

           Capão Bonito, 11 de abril de 2019. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 - BAURU/ SP – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

*AJ27120024392291246814* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
 

BANCO DO BRASIL S/A,., já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa., requer a juntada da matrícula atualizada do imóvel, para que surtem os 
devidos e legais efeitos. 
 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Bauru, 10 de maio de 2019. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos, 

Defiro a penhora do percentual de 50% do imóvel descrito na 

matrícula nº 4.085 do Cartório de Registro de Imóveis de Capão Bonito (fls. 107/118), em nome de 

Benedito Aparecido Leite.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 

independentemente de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo 

de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se 

possível, cabendo ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do 

respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o 

interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 

qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), pessoalmente, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 

representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e 

demais pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo Civil.

Caberá à parte exequente, no prazo de dez dias, indicar o endereço 

e recolher as respectivas despesas, sob pena de nulidade.

Int. 

Capão Bonito, 13 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 16/05/2019 09:18 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0462/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2405/2407   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   penhora   do   percentual   de   50%   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   4.085   do 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Capão   Bonito   (fls.   107/118),   em   nome   de   Benedito   Aparecido   Leite.   Fica 
 nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora, 
 pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para 
 envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de 
 Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s) 
 executado(s),   pessoalmente,   acerca   da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do 
 representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais 
 pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Caberá   à   parte   exequente,   no   prazo   de   dez   dias, 
 indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob pena de nulidade. Int." 

           Capão Bonito, 16 de maio de 2019. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

*AJ90620165852369246814* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
  
  
  
  
   
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de BENEDITO APARECIDO LEITE E OUTROS, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., com fulcro no princípio da celeridade e a razoável duração do 
processo, conforme dispõe o Artigo 5º LXXVIII, da Constituição Federal, requerer 
a Vossa Excelência, que seja expedido o boleto para pagamento pela parte 
exeqüente, através do site do Tribunal de Justiça de São Paulo ou pelo e-mail 
deste patrono contenciosoativo15@avalloneadvogados.com.br, a fim de que 
seja averbado a penhora o que possibilitara agilidade no pagamento e celeridade 
ao processo. 

 
No mais, requer a intimação do executado da penhora, 

bem como eventual cônjuge, no endereço de citação fls.52 (Sítio Boa Esperança, 
391-D, 84, Lavras - CEP 18310-000, Guapiara/SP). 

 
Por fim, requer a juntada da taxa judiciária, para 

cumprimento da diligência supra requerida. 
 

        Termos em que, 
 p deferimento. 
 
 
 Bauru, 28 de maio de 2019.   

 
 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

OAB/SP 123.199 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 20/05/2019 08:32:06

 

 00190.00009 02844.610002 00001.811173 2 79000000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 840-0 / 950001-4 20/05/2019 25/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446100000001811 1811 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 1811

1001660-07.2018.8.26.0123BANCO DO BRASIL S/A 2018/0036056 OSMIRIS PAVANELLEN DO NASCIMENTO1 - VARA CIVEL
BENEDITO APARECIDO LEITE CAPAO BONITO 2018

00190.00009 02844.610002 00001.811173 2 79000000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 840-0 / 950001-4 20/05/2019 25/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446100000001811 1811 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 1811

1001660-07.2018.8.26.0123BANCO DO BRASIL S/A 2018/0036056 OSMIRIS PAVANELLEN DO NASCIMENTO1 - VARA CIVEL
BENEDITO APARECIDO LEITE CAPAO BONITO 2018

00190.00009 02844.610002 00001.811173 2 79000000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 840-0 / 950001-4 20/05/2019 25/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446100000001811 1811 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 1811

1001660-07.2018.8.26.0123BANCO DO BRASIL S/A 2018/0036056 OSMIRIS PAVANELLEN DO NASCIMENTO1 - VARA CIVEL
BENEDITO APARECIDO LEITE CAPAO BONITO 2018

00190.00009 02844.610002 00001.811173 2 79000000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

20/05/2019 1811 20/05/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0002686-74

GUAPIARA  1,  CENTRO

GUAPIARA  -SP  CEP:18310-000

  

   

25/05/2019

840-0 / 950001-4

28446100000001811

79,59

79,59
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

28/05/2019   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000008

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284461000200001811173279000000007959

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/2686-74

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   21/05/2019

Data de Pagamento:                    21/05/2019

Valor do Documento:                        79,59

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                          79,59

------------------------------------------------

AUT.7.7CE.1CA.63D.ED5.AAE

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 of 1 28/05/2019 09:09P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, Capão Bonito-SP - CEP 
18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Valor da Causa: R$ 64.359,32

Nº do Mandado: 123.2019/005125-5

Mandado expedido em relação a: Benedito Aparecido Leite e s/m

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Sítio Boa Esperança, 391D, 84, Lavras - CEP 18310-000, Guapiara-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Felipe Abraham de Camargo Jubram

Capão Bonito, 28 de maio de 2019.

*12320190051255*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Joel Humberto Landim Stori Junior (25482)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
123.2019/005125-5  dirigi-me ao endereço: Bairro das Lavras município de 
Guapiara e aí sendo Intimei o executado Benedito Aparecido Leite e sua 
mulher Jandira Fogaça de Oliveira Leite, pelo inteiro teor do mandado os 
quais ficaram bem cientes, a Sra. Jandira deixou de assinar o mandado.

O referido é verdade e dou fé. 

Capão Bonito, 24 de junho de 2019.

01 diligencia Bº Lavras R$ 79,59 – recebido através da guia nº 1811
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO 1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Melhor revendo os autos, reconsidero a decisão de fl. 119, haja vista 

que o imóvel de matrícula nº 4.085 do Cartório de Registro de Imóveis de Capão Bonito já se 

encontra penhorado às fls. 52/54.

Em cumprimento ao v. Acórdão de fls. 97/101, determino a realização 

de avaliação do imóvel, a fim de constatar se é suscetível de divisão cômoda.

Para avaliação do imóvel penhorado nomeio o Sr. Artur Eduardo 

Martins Ferreira.

Fixo os honorários provisórios em R$ 3.000,00, que deverão ser 

depositados pela parte exequente, no prazo de quinze dias. Com o depósito dos honorários 

periciais, intime-se o perito, por e-mail, para apresentar o laudo no prazo de trinta dias. 

Int.

Capão Bonito, 11 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 15/07/2019 09:14 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0689/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2169/2172   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Melhor   revendo   os   autos,   reconsidero   a   decisão   de   fl.   119,   haja   vista   que   o   imóvel 
 de   matrícula   nº   4.085   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Capão   Bonito   já   se   encontra   penhorado   às   fls. 
 52/54.   Em   cumprimento   ao   v.   Acórdão   de   fls.   97/101,   determino   a   realização   de   avaliação   do   imóvel,   a   fim   de 
 constatar   se   é   suscetível   de   divisão   cômoda.   Para   avaliação   do   imóvel   penhorado   nomeio   o   Sr.   Artur   Eduardo 
 Martins   Ferreira.   Fixo   os   honorários   provisórios   em   R$   3.000,00,   que   deverão   ser   depositados   pela   parte 
 exequente,   no   prazo   de   quinze   dias.   Com   o   depósito   dos   honorários   periciais,   intime-se   o   perito,   por   e-mail, 
 para apresentar o laudo no prazo de trinta dias. Int." 

           Capão Bonito, 15 de julho de 2019. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 - BAURU/ SP – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

*AJ16620761672293246814* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
  
  
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação lhe move  
BENEDITO APARECIDO LEITE, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo 
e Cartório Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer a 
juntada do comprovante de depósito dos honorários periciais,  para que surta os 
efeito legais. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Bauru, 29 de julho de 2019. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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18/07/2019

17/07/2019

R$ 3.000,00

DJO - Depósito Judicial

Ouro

N° da conta judicial
2900120042157

Depósito via DJO
Aplicação Efetuada

Data do depósito Agência(pref/dv)
840-0

Tipo de justiça
JUSTICA ESTADUAL

Data da guia Nº da guia
2019000054160

Processo n°
10016600720188260123

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
CAPAO BONITO

Órgão/Vara
1ª VARA

Depositante
BANCO DO BRASIL SA

Valor do depósito - R$

Reclamado
BENEDITO APARECIDO LEITE

Tipo de pessoa
Fisica

CPF/CNPJ
000.000.000-00

Reclamante
BANCO DO BRASIL SA

Tipo de pessoa
Jurídica

CPF/CNPJ
00.000.000/0001-91

Autenticação Eletrônica: BB PAJ 5905 18/07/2019 3.000,00 - 5.58C.227.8F3.44F.D61
Data/Hora da impressão 29/07/2019 03:07

https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/deposito/comprovante/...

1 of 1 29/07/2019 15:49P
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ARTUR EDUARDO MARTINS FERREIRA 
PERÍCIAS EM AVALIAÇÕES IMOBILIÁRIAS – CRECI 52.433 

Rua Nove de Julho, nº 210 – Centro. 
CEP 18300 - 050 – CAPÃO BONITO / SP – Tel. (15) 3542-2530 

E-mail: artur.ferreira@creci.org.br 
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Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 1ª Vara Judicial da Comarca de Capão Bonito/SP 
Requerente: Banco Brasil S/A Requerido: Benedito Aparecido Leite 
IA - Imóvel Avaliando Sitio Boa Esperança, Bairro das Lavras; Município Guapiara - SP 
R1 - Imóvel Referencial I Fonte de Consulta: Olegário Pinheiro Junior, Corretor de Imóveis Guapiara - SP 
R2 - Imóvel Referencial II Fonte de Consulta: Maria Manuela Galvão / Indaiatuba - SP 
R3 – Imóvel Referencial III Fonte de Consulta: Daniel Paulino, Corretor de Imóveis; Capão Bonito - SP 

 
1 – VALOR da TERRA (Segundo a Situação e viabilidade de circulação/Northon) 

Situação 
Característica Enquadramento 

Tipo de Estrada Importância das 
Distâncias 

Praticabilidade durante o 
ano 

Escala de 
Valor % IA R1 R2 R3 

I - Ótima Asfaltada Limitada Permanente 100     

II - Muito Boa 1ª Classe, Sem Asfalto Relativa Permanente 95     

III - Boa Não Pavimentada Significativa Permanente 90  X X X 

IV- Desfavorável Estrada e Servidões de 
Passagem 

Vias e distancias se 
equivalendo Sem condições satisfatórias  80 X    

V - Má Fechos e Porteiras a 
serem abertas 

Distancias e classes se 
equivalendo Problemas na Chuva 75     

VI - Péssima Fechos e Porteiras por 
córregos e pontes ------------ Dificuldades mesmo na 

seca 70     

VII-Fator Energia Possui Rede dimensionada   X X X 

 Possui Rede e não está dimensionada      

 Não possui e está disponível a 1.000 metros      

 Não possui e não está disponível      

 Possui gerador próprio dimensionado  0     

Notas: IA = IV R1 = III R2 = III R3 = III Imóvel Paradigma = 100% 

 
2 – VALOR da TERRA (Segundo a capacidade de gerar rendimentos/Northon) 

Especificações Enquadramento 

Classe Terra propicia para: 
Problemas para 
Construções e 

Benfeitorias 
Fertilidade exige Renda liquida 

resultante de 
Escala de 
Valor % IA R1 R2 R3 

I Cultura Nenhum Adubação de 
Manutenção Cultura 100     

II Cultura Pequenos Praticas Simples de 
nivelamento 

Pecuária  95     

III Cultura Pequenos Complexos e 
Terraceamento Cultura  75     

IV 
Ocasionalmente: 02 

anos 
Pastagem: 03 anos 

Nenhum -------------- 
Arrendamento 
para Pecuária  

55     

V Pastagens ou (Re) 
florestamento Pequenos 

Sem necessidade 
de praticas de 
conservação 

Pecuária  50 X X X X 

VI Só Pastagens Nenhum Praticas Simples 
Terra sem uso a 
mais de 20 anos 

40     

VII Florestas Sérios 
Praticas complexa 

(acesso) 

Terreno com 
excesso de 

pedras/rochas 
30/100     

VIII Abriga vida silvestre Proibida -------------- Exploração 
piscicola 

20/100     

IX Fator Águas Rios/Riachos/Açudes/Represas/Lagos  X X X X 

  Minas próprias      

  Água mineral reconhecida      

  Não possui água, exceto via poço      

  Possui reserva de 20 % de APP  X X X X 

Notas: IA = V R1 = V R2 = V R3 = V Imóvel Paradigma = 100% 

                                                                                   

 
   
  
  
  
  
  
  

ANEXO I 
Imóvel Rural 

Artur Eduardo Martins Ferreira 
CPF/MF Nº 930.788.118-91 
RG Nº 9.427.519-1 
CRECI Nº 52.433 - F 
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Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 1ª Vara Judicial da Comarca de Capão Bonito/SP 
Requerente: Banco Brasil S/A Requerido: Benedito Aparecido Leite 
IA - Imóvel Avaliando Sitio Boa Esperança, Bairro das Lavras; Município Guapiara - SP 
R1 - Imóvel Referencial I Fonte de Consulta: Olegário Pinheiro, Corretor de Imóveis / Guapiara - SP 
R2 - Imóvel Referencial II Fonte de Consulta: Maria Manuela Galvão / Indaiatuba - SP 
R3 – Imóvel Referencial III Fonte de Consulta: Daniel Paulino, Corretor de Imóveis / Capão Bonito - SP 

  
RREESSUUMMOO  DDOO  IIMMÓÓVVEELL  AAVVAALLIIAANNDDOO  --  IIAA::  

 
Sendo este Perito nomeado conforme fls. 127 dos autos para elaboração do 

Laudo de Avaliação do Imóvel Rural. 
 
Ao 01 dia do mês de agosto de 2019 este signatário compareceu ao Imóvel em 

Avaliação a fim de vistorias para elaboração do presente Laudo, identificando suas 
características como segue: 

 
1. Do Imóvel. Gleba nº 3, com a área de dez (10) hectares e oitenta (80) ares de 

terras aproximadamente, dentro das divisas e confrontações seguintes:- 
“Começam as divisas no arco de circulo municipal, no canto de divisa da gleba 
nº 2; daí segue por uma linha irregular, por um espigão, numa distancia de 
475,00 metros mais ou menos, onde atinge um córrego; daí deflete à esquerda 
e segue pelo córrego acima, confrontando com as glebas nºs 4 e 7, numa 
extensão de 150,00 metros mais ou menos; daí, deflete à esquerda e segue por 
um espigão, numa extensão de 540,00 metros, mais ou menos, onde alcança 
as divisas da gleba nº 5, no arco do circulo municipal, dividindo nesta extensão 
com as glebas nºs 6 e 5; daí, deflete à esquerda e segue pelo arco de circulo, 
numa extensão de 200 metros, onde atinge o ponto inicial; ao norte com as 
glebas nºs 5 e 6, ocupadas respectivamente por Justino Rodrigues de Oliveira e 
José Calixto de Oliveira; ao sul: com a gleba nº 2, ocupada por Satoshi Konno; 
a leste: com as glebas nºs 4 e 7, ocupadas respectivamente por Francisco 
Argemiro da Costa e João Rodrigues de Oliveira; com terras devolutas 
estadual, pelo arco de circulo do raio municipal”. 
 
Cadastrada no INCRA sob o nº 637.025.002.941-1 Denominação: Sitio Boa 
Esperança (R-11-M-4.085), área total:- 10,8 há módulo 16,0; Nº de módulos 
rurais: 062 fração mínima de parcelamento; - 3,0 há.  

                                                             
    Em vistorias IN LOCO este perito pode identificar a seguinte situação: 
 

2. Acessibilidade. Acesso através da Rodovia Sebastião Ferraz de Camargo                    
Penteado SP – 250, com uma distancia aproximada de 3.500 metros, estrada 
rural adentro até a entrada de servidão do Sitio Três Irmãos.   

 
3. Topografia. Sendo de topografia possuindo pontos altos de 910,00 metros de                     

altitude a pontos baixos de 812,00 metros de altitude. 
 

4. Tipo do Solo. Sendo terra do tipo mista vermelha composta de uma área 
formada em pastagens, restante em mata nativa (APP).  
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Croqui ilustrativo Google Earth  
 

 
  Google Earth – 24º14'35.41"S 48º34'25.04"O  

    
Croqui ilustrativo de acesso e localização 

 
 

 
Google Maps: Acesso Rod. Sebastião Ferraz de Camargo SP - 250, distante 47,8 Km da cidade de Capão 
Bonito - SP                
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                      IIAA  --  RReellaattóórriioo  FFoottooggrrááffiiccoo  ddoo  IImmóóvveell  eemm  AAvvaalliiaaççããoo..      
 

  
Foto 01 – Panorâmica divisa ao fundo imóvel IA             Foto 02 – Panorâmica divisa lado direito imóvel IA  
    

  
Foto 03 – Panorâmica divisa lado esquerdo imóvel IA    Foto 04 – Benfeitoria imóvel IA 
         

  
Foto 05 – Benfeitoria imóvel IA                                          Foto 06 – Benfeitoria demolida imóvel IA  
 

  
Foto 07 – Estrada interna imóvel IA                                   Foto 08 – Panorâmica imóvel IA  
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MMEETTOODDOOLLOOGGIIAA::  
 

Adotaremos neste trabalho o método COMPARATIVO, porém com aplicação direta, 
nos valendo de informações de Corretores de Imóveis com reconhecida experiência imobiliária 
na região sócio econômica do Imóvel em Avaliação, que segundo convicção de cada um deles 
por negócios efetivamente realizados ou mesmo que reflete a experiência mercadológica desses 
profissionais, considerando ainda não necessariamente imóveis à venda ou vendidos 
recentemente, mas sim, o valor que viabilize a liquidez deste imóvel no entendimento das Fontes 
de Consultas (Fc) identendificada no Anexo I, conforme as Normas Técnicas da ABNT números 
NBR-14.653/2-8.2.1 e NBR-14.635/1-7.4.2. 

 
FFoonnttee  ddee  CCoonnssuullttaa  RReeffeerreenncciiaall  RR((11))..  
      
Consulta Corretor de Imóveis: Olegário Pinheiro Junior – Creci 189.744 
Endereço: Rua Diógenes de Lima, nº 351, Centro – Guapiara - SP. 
Telefone: (15) 99687.3796 – Contato: Sr. Olegário Pinheiro Junior 

 
 Valor médio do Alqueire de terras na Região é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil 

reais). 
 

 Indicador de liquidez considerado Valor / Produto / Mercado = 80 % 
 

 Características do Imóvel: valor atribuído considerando terra formada em pastagens 
ou reflorestamento. 
 

FFoonnttee  ddee  CCoonnssuullttaa  RReeffeerreenncciiaall  RR((22))..  
 

A venda pelo Proprietário: Maria Manuela Galvão 
Endereço: Rua Padre Bento Pacheco nº 431, Centro – Indaiatuba - SP. 
Telefone: (19) 99782.8858 – Contato: Sra. Maria Manuela Galvão 

 
 Valor médio do Alqueire de terras na Região é de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais). 

 

 Indicador de liquidez considerado Valor / Produto / Mercado = 80 % 
 

 Características do Imóvel: valor atribuído considerando terra bruta formada em 
pastagens ou reflorestamento. 

 
FFoonnttee  ddee  CCoonnssuullttaa  RReeffeerreenncciiaall  RR((33))..  

 
Consulta Corretor de Imóveis: Daniel Paulino – Creci 13.077 
Endereço: Rua Vereador Fauzi Aborrage, 134, Jardim Alvorada – Capão Bonito/SP.  
Telefone: (15) 99713.7219 – Contato: Daniel Paulino 

 
 Valor médio do Alqueire de terras na Região é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

 

 Indicador de liquidez considerado Valor / Produto / Mercado = 80 % 
 

 Características do Imóvel: valor atribuído considerando terra bruta formada em 
pastagens ou reflorestamento. 
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3. Expurgando as respectivas informações, temos o Valor da Terra: 
  IA R1 R2 R3 

a Valor à Venda / Vendido (R$)     

b Valor Ajustado (constr. / benf. / equip.) 98.835,39    

c Valor Líquido da Terra (a-b)     

d Valor do Alqueire = c: qtde de alqueires  30.000,00 28.000,00 32.000,00 

e Valor do ha = d: 2,42  12.396,69 11.570,00 13.223,14 

f Valor do m2 de terra = e: 10.000  1,23 1,15 1,32 

 
4 - IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS CONSTRUÍDAS, BENFEITORIAS E EQUIPAMENTOS. 

Padrão da Construção Conservação   

 
Baixo 
m2 

Médio 
m2 

Alto 
m2 

      Ruim 
     (baixo) 

Regular 
(baixo) 

Boa 
(médio) 

Total de área 
construída (m2

) 
Benfeitorias e Equipamentos 

IA 
 

   X  180,00 m² Cercado/energia/moradia 
R1  

      Cercado/energia/curral 
R2               Cercado/Sivilcutura 
R3               Cercado/energia 

Custo de Reprodução 
Valor Total em R$ 

 
Valores Finais Ajustados 

Atribuídos quando das vistorias = F/40   

Imóvel 
Baixo 

R$ 
Médio 

R$ 
Alto 
R$ 

Custo de Reposição 
Geral (R$) 

Construções 
R$ 

Benfeitorias 
R$ 

Equipamentos 
R$ 

IA 1.141,55 
 

 205.479,00  98.835,39 
  

R1 

 

      

R2        

R3        
Custo de Reposição por m² Fonte de Consulta 

Baixo 1.141,55  X Boletim Econômico – Julho 2.019  
Médio    CUB (Custo Unitário Básico da  
Alto   

 (Construção Civil) do SINDUSCON-SP 
Benfeitorias    

 

Equipamentos    
 

 
CCOONNCCEEIITTOO  

 
Diante das vistorias realizadas, as pontuações obtidas pelas propriedades, 

conforme Anexo I, e os valores do metro quadrado de terra já identificada optarão por encontrar 
as médias entre os chamados Imóveis Referenciais, e conseguinte Homogeneização dos Dados: 
  
HHOOMMOOGGEENNEEIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  DDAADDOOSS  

 
Considerando que a pontuação dos imóveis constantes deste trabalho, quando 

comparados ao chamado Imóvel Paradigma (Anexo I), foi às seguintes: 
 
5. Imóvel     Situação Classe 

     IA IV V 
R1 III V 
R2 III V 
R3 III V 

  
Então, temos o seguinte enquadramento, na homogeneização dos dados: 
 

Classe I II III IV V VI VII VIII ENQUADRAMENTO 
Situação 100% 95% 75% 55% 50% 40% 30% 20% IA R1 R2 R3 
I Ótima         100% 1,000 0,950 0,750 0,550 0,500 0,400 0,300 0,200     
II Muito Boa   95% 0,950 0,903 0,713 0,523 0,475 0,380 0,283 0,190     
III Boa                90% 0,900 0,855 0,810 0,495 0,450 0,360 0,270 0,180  0,450 0,450 0,450 
IV Desfavorável 80% 0,800 0,760 0,600 0,440 0,400 0,320 0,240 0,160 0,400    
V Má                 75% 0,750 0,713 0,563 0,413 0,375 0,300 0,223 0,150     
VI Péssima         70% 0,700 0,665 0,525 0,385 0,350 0,280 0,210 0,140     
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Pelos conceitos da avaliação da Tabela de Northon e simplificada pela CESP, para 
uso direto, o chamado Imóvel Paradigma corresponde a 100 %. Portanto, quando comparados a 
este hipotético Imóvel Paradigma, os imóveis que compõem este trabalho correspondem a: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
6 - Assim, temos que, por exemplo: a Média entre os referenciais é: % Representativa: 

 
 R1 45,00% + R2 45,00% + R3 45,00%      45,00 % Representativa Média  

                                       3 
R$/m² da Terra: 
 
 R1 1,03 + R2 1,15 + R3 1.23 =     R$ 3,41 Médio/m² 

                                3  
Logo, o Imóvel Paradigma corresponde a: 
 
 R$ 3,41 médio/m²         =     R$ 1,53 (=100%)   
    45,00% Repres. Média 

 
Se o IA corresponde a 40,00% quando comparado ao chamado Imóvel Paradigma, e 

se temos que os 100% deste equivalem a R$ 1,53 então, o valor do metro quadrado do Imóvel 
Avaliando (IA) é equivalente a 40,00% dos 100% do Imóvel Paradigma; ou seja: 

 
 

Logo: 
 
 R$ 1,53 (valor do IP) x 40,00 % (Repres. do IA) = R$ 0,612 o m² do IA. 

 
 Em Hectares: R$ 0,612 do IA x 10.000 = R$ 6.120,00 ha. 

 
 Em Alqueires: R$ 6.120,00 x 2,42 = R$ 14.810,40 alq. 

 
Se 100% do Imóvel em Avaliando possui 10,80 hectares então, seu valor de terra é 

de R$ 66.096,00 (Sessenta e seis mil e noventa e seis reais). 
 
Finalmente, o valor da terra, somado aos valores das construções, benfeitorias e 

equipamentos, já identificados no Anexo II – Campo nº 4, devidamente ajustados e equivalentes 
a R$ 98.835,39 (Noventa e oito mil oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e nove 
centavos), concluímos que o Imóvel Avaliando – IA, tem seu valor global aproximado de R$ 
164.931,39 (Cento e sessenta e quatro mil novecentos e trinta e um reais e trinta e nove 
centavos). 

 
 
 
 

Imóvel 

Imóvel 
Paradigma 
= 100 % 

% Representativa 
(Pontuação: 100 = x %) 

IA 40,00 % 
R1 45,00 % 
R2                 45,00 % 
R3 45,00 % 
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CCOONNCCLLUUSSÃÃOO  
 

Foram realizadas pesquisas de mercado e vistorias ao Imóvel avaliando em 
cumprimento ao que estabelece a ABNT em sua NBR 14.653/3 de Julho/04, aplicando-se fatores 
de transposição e correção, consubstanciadas segundo técnicas modernas de avaliações como 
as do IBAPE/SP e do CAAVI, que contribuíram para a formação da convicção dos valores 
expressos. 

Se 100% do Imóvel em Avaliando é de R$ 164.931,39 (Cento e sessenta e quatro 
mil novecentos e trinta e um reais e trinta e nove centavos), e conforme consta nos autos 
fls. 119 como a parte ideal em 50% do imóvel ora avaliado como objeto deste trabalho concluo 
abaixo como segue. 

 

O valor global aproximado do Imóvel Avaliando corresponde a R$ 82.465,69 (Oitenta 
e dois mil reais quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos). 

 
Trata-se de uma avaliação expedita/comercial, que se louva em informações obtidas 

junto ao mercado imobiliário, lançando mão de consultas às fontes mencionadas respeitando as 
características e localização sócio-econômica adequando a conclusão o mais próximo possível 
da realidade comercial devendo-se prever uma possível variação de até 10% (-5% a +5%) nos 
valores acima expressos, diante dos interesses inerentes do próprio mercado.               

 
                       
                          Capão Bonito, 02 de agosto 2019    
                                                                                                            

Artur Eduardo Martins Ferreira 
                                                                                               CPF/MF Nº 930.788.118-91 
                                                                               RG Nº 9.427.519-1 
                                                                               CRECI Nº 52.433 – F 
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TABELA  DE  ROSS – HEIDECKE          

% VU A B C D E F G H 

2 1,02 1,05 3,51 9,03 19,10 33,90 53,10 75,40 
4 2,08 2,11 4,55 10,00 19,80 34,60 53,60 75,70 
6 3,18 3,21 5,62 11,00 20,70 35,30 54,10 76,00 
8 4,32 4,35 6,73 12,10 21,60 36,10 54,60 76,30 

10 5,5 5,53 7,88 13,20 22,60 36,90 55,20 76,60 
12 6,72 6,75 9,07 14,30 23,60 37,70 55,80 76,90 
14 7,98 8,01 10,30 15,40 24,60 38,50 56,40 77,20 
16 9,28 9,31 11,60 16,60 25,70 39,40 57,00 77,80 
18 10,60 10,60 12,90 17,80 26,80 40,30 57,60 78,20 
20 12,00 12,00 14,20 19,10 27,90 42,20 58,30 78,50 
22 13,40 13,40 15,80 20,40 29,10 42,60 59,00 78,90 
24 14,90 14,90 17,00 21,80 30,30 43,10 59,60 79,00 
26 16,40 16,40 18,60 23,10 31,50 44,10 60,40 79,30 
28 17,90 17,90 20,00 24,60 32,80 45,20 61,10 79,60 
30 19,50 19,50 21,50 26,00 34,10 46,20 61,80 80,00 
32 21,10 21,10 23,10 27,50 35,40 47,30 62,60 80,40 
34 22,80 22,80 24,70 29,00 36,80 48,40 63,40 80,80 
36 24,50 24,50 26,40 30,50 38,10 49,50 64,20 81,30 
38 26,20 26,20 28,10 32,20 39,60 50,70 65,00 81,70 
40 28,80 28,80 29,90 33,80 41,00 51,90 65,90 82,10 
42 29,90 29,80 31,60 35,50 42,50 53,10 66,70 82,60 
44 31,70 31,70 33,40 37,20 44,00 54,40 67,60 83,10 
46 33,60 33,60 35,20 38,90 45,60 55,60 68,50 83,50 
48 35,50 35,50 37,10 40,70 47,20 56,90 69,40 84,00 
50 37,50 37,50 39,10 42,60 48,80 58,20 70,40 84,50 
52 39,50 39,50 41,90 44,00 50,50 59,60 71,30 85,00 
54 41,60 41,60 43,00 46,30 52,10 61,00 72,30 85,50 
56 43,70 43,70 45,10 48,20 53,90 62,40 73,30 86,00 
58 45,80 45,80 47,20 50,20 55,60 63,80 74,30 86,60 
60 48,80 48,80 49,30 52,20 57,40 65,30 75,30 87,10 
62 50,20 50,20 51,50 54,20 59,20 66,70 76,40 87,70 
64 52,50 52,50 53,70 56,30 61,10 67,30 77,50 88,20 
66 54,80 54,80 55,90 58,40 62,00 69,80 78,60 88,80 
68 57,10 57,10 58,20 60,60 64,90 71,40 79,70 89,40 
70 59,50 59,50 60,50 62,80 66,80 72,90 80,80 90,90 
72 62,20 61,90 62,90 65,00 68,80 74,60 81,90 90,60 
74 64,40 64,40 65,30 67,30 70,80 76,20 83,10 91,20 
76 66,90 66,90 67,70 69,60 72,90 77,60 84,30 91,80 
78 69,40 69,40 72,20 71,90 74,90 79,60 85,50 92,40 
80 72,00 72,00 72,70 74,30 77,10 81,30 86,70 93,10 
82 74,60 74,60 75,30 76,70 79,20 83,00 88,00 93,70 
84 77,30 77,30 77,80 79,10 81,40 84,80 89,20 94,40 
86 80,00 80,00 80,50 81,60 83,60 86,60 90,50 95,00 
88 82,70 82,70 83,20 84,10 85,80 88,50 91,80 95,70 
90 85,50 85,50 85,90 86,70 88,10 90,30 93,10 96,40 
92 88,30 88,30 88,60 89,30 90,40 92,20 94,50 97,10 
94 91,72 91,20 91,40 91,90 92,80 94,10 95,80 97,80 
96 94,10 94,10 94,20 94,60 95,10 96,00 97,20 98,50 
98 97,00 97,00 97,10 97,30 97,60 98,00 98,00 99,80 

100 100,00 100,00 100,00  100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 
NOTA:  É considerado, em média, 2% de depreciação/ano para efeito fiscal.  100% da Vida Útil = 50 anos. 
Legenda: %VU = Porcentagem da Vida Útil    
        A = Novo          E = Reparos Simples 
        B = Entre Novo e Regular                          F = Entre Reparos Simples e Importantes 
        C = Regular               G = Reparos Importantes 
        D = Entre Regular e Reparos Simples                         H = Reformas de Grande Porte 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, Capão Bonito-SP - CEP 
18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos. 

Liberem-se os honorários periciais.

Intimem-se as partes para que no prazo comum de 15 (quinze) 

dias manifestem-se sobre o laudo do perito do juízo.

Apresentadas divergências, na forma do artigo 477, §2º, I e II, 

intime-se o perito do juízo para esclarecimentos no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Capão Bonito, 05 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 07/08/2019 09:42 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0805/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2321/2323   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Liberem-se   os   honorários   periciais.   Intimem-se   as   partes   para   que   no   prazo   comum 
 de   15   (quinze)   dias   manifestem-se   sobre   o   laudo   do   perito   do   juízo.   Apresentadas   divergências,   na   forma   do 
 artigo 477, §2º, I e II, intime-se o perito do juízo para esclarecimentos no prazo de 15 (quinze) dias. Int." 

           Capão Bonito, 7 de agosto de 2019. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OABSP 
 

Nome do Advogado: ERIK YOSHIHIRO NISHI 
OAB/SP nº 291.645 
 

A presente atuação está regida pelos termos do convênio firmado pela  
Defensoria Pública com a OAB/SP 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAPÃO BONITO / SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 

 

BENEDITO APARECIDO LEITE, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve ao final, nomeado 

pelo Convênio da Assistência Judiciária da OAB/SP, conforme Registro Geral de Indicação: 

201806 251139 002129 16455, com escritório a Rua Quintino Bocaiuva, nº 319, Centro, 

Capão Bonito/SP, onde recebe avisos e intimações, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, manifestar: 

Vem o Executado requerer primeiramente a juntada 

de procuração, nomeação, declaração de hipossuficiência, eis que foram somente juntadas nos 

embargos à execução processo nº 1002205-77.2018.8.26.0123, requerendo desde já os 

benefícios da gratuidade judicial.  

O Executado vem se manifestar ante ao laudo 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OABSP 
 

Nome do Advogado: ERIK YOSHIHIRO NISHI 
OAB/SP nº 291.645 
 

A presente atuação está regida pelos termos do convênio firmado pela  
Defensoria Pública com a OAB/SP 

2 

pericial de fls. 132/144. 

Conforme v. Acordão de fls. 97/101 restou 

estabelecido que através de nova avaliação seja apurado se o imóvel é suscetível de cômoda 

divisão. 

“Ressalte-se que as fotografias de fls. 209/210 não 

descartam, de plano, a possibilidade de desmembramento sem que haja diminuição 

considerável do valor do bem e prejuízo do seu uso. 

Portanto, mostra-se necessária a realização de nova 

avaliação, a fim de apurar se o imóvel é suscetível de cômoda divisão, o que poderá das 

ensejo à alienação de parte dele, nos termos do art. 894 do Código de Processo Civil.” 

Desta forma diante do Laudo do Perito de fls. 

132/144 este deixou de informar precisamente se é viável a divisão do imóvel. 

Em sede de embargos à execução as fls. 209/210 

foram juntadas fotos do local de residencial do Executado, ais quais seguem em anexo para 

avaliação do perito. 

Posto isso, requer: 

Seja verificado pelo perito os seguintes pontos: 

a) se é possível o desmembramento do local de 

residência do Executado, conforme fotos em anexo, sem que haja descaracterização do imóvel 

rural. 

b) se após desmembramento do imóvel se ambas as 

partes do imóvel terão acesso livre a propriedade. 

c) se após reservar toda a área contida nas fotos ou 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OABSP 
 

Nome do Advogado: ERIK YOSHIHIRO NISHI 
OAB/SP nº 291.645 
 

A presente atuação está regida pelos termos do convênio firmado pela  
Defensoria Pública com a OAB/SP 

3 

parte dela, qual será o valor de avaliação do restante da propriedade.   

Nestes termos 

Pede Deferimento. 

Capão Bonito,  20 de agosto de 2019. 

 

Erik Yoshihiro Nishi 
OAB/SP nº 291.645 
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DEFENSORiA PÚBLICA 
DO ESTADO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SÃO PAULO CONVÉNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP S A O P A U t O 

PROCURAÇÂO"AD JUDICIA 

OUTORGANTE 

Nome do(a) Usuárlo(a): BENEDITO APARECIDO LEITE 
RG: 36637877 
CPF: 15047126846 
Endereço: BAIRRO LAVRAS 
Telefone: 15-996128345 
Bairro: LAVRAS 
Cidade: GUAPIARA 
CEP: 18310000 UF: SP 

Nome do(a) Advogado(a): ERIK YOSHIHIRO NISHI 
Endereço: RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 319 

Telefone: 15-97946094 
Complemento: 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAPÃO BONITO 
CEP: 18300390 UF: SÃO PAULO 

PODERES 

Confere amplos poderes para o foro em gerai e nos termos do convénio firmado 
peta Defensoria Pública com a OAB/SP para, em qualquer juízo, instância ou 
tribunal, sempre de forma gratuita, propor contra quem de direito as ações 
competentes e defendé-las nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando de todos os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
Ihe ainda poderes especiais para ingressar com ação de divórcio, ingressar com 
queixa-cr ime, sempre com anuência do(a) outorgante, não podendo 
substabelecer os poderes para outrem, ressalvado o disposto no parágrafo 17 
da cláusula 7^. 

Capão Bonito, 04 de julho de 2018 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP

SAO PAULO, 04 de julho de 2018.

Ofício Número: 0004088662/2018

Senhor(a) Advogado(a)

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela
Defensoria Pública com a OAB/SP, para defender os interesses do(a) usuário(a) abaixo
qualificado(a) no(a) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDCIAL:

Identificação DPESP: 4333266 - Réu/Ré
BENEDITO APARECIDO LEITENome:

CPF: 15047126846
RG: 36637877 6
Endereço: BAIRRO LAVRAS
Fone: 15-996128345
Bairro: LAVRAS

GUAPIARACidade:
UF:CEP: 18310000 SP

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a)

18300390CEP: SP

Bairro:

Rua Quintino Bocaiúva, 319

Capão Bonito

OAB / Nome:

Complemento:

Endereço:

Cidade:

UF:

291645 / ERIK YOSHIHIRO NISHI

Fone:

Centro

15-97946094

Esta solicitação de indicação foi realizada por: Eric Hidalgo Rodrigues Silva - 364773.

Registro Geral de Indicação: 201807 041129 004729 16451

Processo No.: 1001660-07.2018.8.26.0123

Foro de Capão Bonito / 1ª Vara

A atuação do(a) advogado(a) se dá de forma totalmente gratuita, descabendo a cobrança de qualquer valor
do(a) usuário(a). Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões, entrar em contato com a Ouvidoria da
Defensoria Pública por e-mail (ouvidoria@defensoria.sp.gov.br) ou por telefone (11 3105-5799, ramais 215 e
217).
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CONVÉNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP 

DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA E INFORMAÇÃO 

Eu, Benedito Aparecido Leite, nacionalidade Brasileira, nascido em 11 de 

Novembro de 1960, Casado/a, portador da cédula de identidade RG n° 

36637877-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 150.471.268-46, filho de 

Lazara de Freitas Bueno, com endereço na Rua/Av/Praça Bairro Lavras, , 

Centro, Guapiara-SP CEP 18310-000, 

DECLARO, sob as penas da lei, que não estou em condições de pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do meu sustento 

e da minha família. 

DECLARO, ainda, que tenho ciência de que toda e qualquer alteração da 

situação economico-financeira declarada deverá ser comunicada imediatamente 

à Defensoria Pública*, podendo acarretar a revogação do benefício da 

assistência jurídica, o que implicará a necessidade de constituição de advogado 

particular. 

DECLARO, também, que são verdadeiras as informações prestadas à 

Defensoria Pública*, visando à obtenção de assistência jurídica e que tenho 

ciência de que todas e quaisquer alterações de dados cadastrais ou fatos novos 

que possam refletir nas medidas de assistência jurídica adotadas devem ser 

comunicados à Defensoria Pública*. 

Por f im, DECLARO que tenho ciência de que posso ser convocado a 

comparecer à Defensoria Pública* para fornecer informações acerca de minha 

situação economico-financeira, bem como outras que subsidiem a adoção de 

medidas de assistência jurídica para a defesa de meus direitos, devendo 

comparecer a todas as audiências designadas. 

Capão Bonito, 04 de julho de 2018 

Benedito Aparecido Leite 

*Os locais em que não há atendimento pela Defensoria Pública, as informações devem ser prestadas na 

subseção da OAB-SP, em que foi realizado o atendimerrto. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal da intimação retro sem 
manifestação do exequente. Nada Mais. Capão Bonito, 30 de agosto de 
2019. Eu, ___, Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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ARTUR EDUARDO MARTINS FERREIRA 
PERITO EM AVALIAÇÕES IMOBILIÁRIAS - CRECI 52433 

Rua Nove de Julho nº 210 E - Centro 
CEP 18300-050 - Capão Bonito/SP - Tel. / Fax (15) 3542-2530 

E-mail: artur.ferreira@creci.org.br 
 
 

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - 1ª Vara Judicial da Comarca de Capão Bonito. 
Interessados: Banco Brasil S/A x Benedito Aparecido Leite  

 
 

EEssccllaarreecciimmeennttooss  
 

 

Artur Eduardo Martins Ferreira, CRECI/SP 52.433, perito honrosamente 
nomeado nos autos referenciado, intimado a se manifestar sobre os questionamentos             
apresentados pelo Ilustre Advogado Doutor Erik Yoshihiro Nishi, na ordem por ele trazida 
nos autos responde: 

 
 

a) Se é possível o desmembramento do local de residência do Executado, conforme 
fotos em anexo, sem que haja descaracterização do imóvel rural. 
 
R: O imóvel não é passível de cômoda divisão e desmembramento do local de 
residência do Executado sem que haja a descaracterização do mesmo.  

 
b) Se após desmembramento do imóvel se ambas as partes do imóvel terão acesso livre 

a propriedade. 
 
R: O acesso a propriedade de outras partes será somente possível através de 
passagem de servidão. 

 
c) Se após reservar toda a área contida nas fotos ou parte dela, qual será o valor de 

avaliação do restante da propriedade. 
 

R: Conforme anexo II, campo nº 4 fls. 139 do Laudo de Avaliação reservando as 
benfeitorias agrupadas em fotos dentre uma parte ideal não determinada por partilha 
entre os condôminos teremos assim o valor devidamente ajustados e equivalentes a 
R$ 98.835,39 (Noventa e oito mil oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e nove 
centavos), e finalmente temos as fls. 140 do Laudo de Avaliação onde 100% do 
Imóvel em Avaliando possuem 10,80 hectares então seu valor de terra tem R$ 
66.096,00 (Sessenta e seis mil e noventa e seis reais); e que menos a parte ideal do 
condômino equivalente a três (03) hectares e oitenta (80) ares de terras o restante da 
propriedade entre os condôminos se equivalem a sete (07) hectares tem seu valor 
ajustado para R$ 42.840,00 (Quarenta e dois mil oitocentos e quarenta reais).   

     
 

 
Certo de ter prestado os devidos esclarecimentos,  
 
 
Termos em que,   
Pede Deferimento                              
                                                                    
 
                                                                    Capão Bonito 02 de setembro 2019                       
                                                                  

                                                       Artur Eduardo Martins Ferreira 
                                                       CPF/MF 930.788.118-91 
                                                       RG 9.427.519-1 
                                                       Creci – 52.433 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

*AJ63121027292311246814* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1001660-07.2018.8.26.0123 
 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial, que move face de BENEDITO APARECIDO LEITE, já 
qualificados, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório, vem, mui 
respeitosamente perante V. Exa., manifestar sua concordância com a 
avaliação sobre o bem penhorado, bem como, com fulcro no artigo 882, e no 
884 do Código de Processo Civil, requerer que o mesmo seja levado à hasta 
pública através da modalidade de leilão eletrônico, designando novas datas, com 
indicação do leiloeiro pelo exeqüente, conforme dispõe o artigo 883 CPC: 
 
    Art. 883.  Caberá ao juiz a designação do leiloeiro 
público, que poderá ser indicado pelo exequente.” 
 
    Em vista disso, requer-se a nomeação da empresa 
Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL”, Lance Consultoria Em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda., CNPJ nº 15.086.104/0001-38 –
www.canaljudicial.com.br/lancejudicial – Telefones (11) 3522.9004, (13) 
4062.9004, (15) 4062.9004, (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, 
(16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, que já foi considerado tecnicamente 
HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Proc nº 
2012/71827-STI), que possui capacitação adequada sendo uma das 
credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo (http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.), com 
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Página 2  de 2 

 

endereço à Rua Montenegro, 196, 4º andar, Centro, CEP 11410-903, 
Guarujá/SP, tendo como e-mail para contato, contato@lancejudicial.com.br.  
 
 
     A indicação advém do fato de que as hastas públicas 
realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios utilizados para a 
divulgação das praças, e todo o trabalho que este e sua equipe desempenham na 
preparação do leilão, os resultados são mais satisfatórios, tendo em vista que 
devido a intensa disputa, o bem é leiloado por valores acima do mínimo, 
chegando algumas vezes a ultrapassar a avaliação, bem como que havendo êxito 
no leilão, a Justiça agiliza-se, beneficiando-se com a extinção dos processos, que 
se avolumam mais e mais com o passar do tempo, sem contar que o credor-
exeqüente tem sua pretensão satisfeita, recebendo seu crédito e o devedor 
cumpre sua obrigação. 
 
 
          
    Nestes termos, 
    P. deferimento. 

 
    Bauru, 02 de setembro de 2019. 

 
 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se as partes ante os esclarecimentos do perito.
Nada Mais. Capão Bonito, 02 de setembro de 2019. Eu, ___, 
Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 04/09/2019 09:17 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0931/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2506/2508   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes ante os esclarecimentos do perito." 

           Capão Bonito, 4 de setembro de 2019. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OABSP 
 

Nome do Advogado: ERIK YOSHIHIRO NISHI 
OAB/SP nº 291.645 
 

A presente atuação está regida pelos termos do convênio firmado pela  
Defensoria Pública com a OAB/SP 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAPÃO BONITO / SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 

 

BENEDITO APARECIDO LEITE, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve ao final, nomeado 

pelo Convênio da Assistência Judiciária da OAB/SP, conforme Registro Geral de Indicação: 

201806 251139 002129 16455, com escritório a Rua Quintino Bocaiuva, nº 319, Centro, 

Capão Bonito/SP, onde recebe avisos e intimações, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, manifestar: 

Diante do ato ordinatório de fls. 162, o Executado 

está ciente dos esclarecimentos do perito de fls. 159, cuja conclusão foi de que o imóvel não é 

passível de cômoda divisão e desmembramento do local de residência do Executado sem que 

haja a descaracterização do mesmo. 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OABSP 
 

Nome do Advogado: ERIK YOSHIHIRO NISHI 
OAB/SP nº 291.645 
 

A presente atuação está regida pelos termos do convênio firmado pela  
Defensoria Pública com a OAB/SP 

2 

 

Nestes termos 

Pede Deferimento. 

Capão Bonito, 19 de setembro de 2019. 

 

Erik Yoshihiro Nishi 
OAB/SP nº 291.645 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 18304-120, Fone: (15) 
3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Aguarde-se por mais cinco dias manifestação da parte exequente em 

relação à complementação do laudo pericial de fl. 159.

Int.

Capão Bonito, 23 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 25/09/2019 09:33 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1021/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2359/2362   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   por   mais   cinco   dias   manifestação   da   parte   exequente   em   relação   à 
 complementação do laudo pericial de fl. 159. Int." 

           Capão Bonito, 25 de setembro de 2019. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

*AJ92821399872369246814* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
  
  
  
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., em 
atenção ao r. despacho de fls.159, reiterar os termos da  petição de fls. 160/161, 
na qual, concorda com o laudo pericial e requer-se a nomeação da empresa 
Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL”, Lance Consultoria Em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda, nos termos do art. 883 do CPC. 

 
 

         Termos em que, 

p deferimento. 

  
Bauru, 26 de setembro de 2019. 
   
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos, 

Homologo o laudo de avaliação de fls. 132/144 e sua 

complementação de fl. 159.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 

3 dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 

avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 

em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 

última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça 

para os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas 

após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a empresa LANCE 

JUDICIAL, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 

arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 

informado previamente aos interessados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que 

atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 

acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 

que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente 

no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 

tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro 

não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 

903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 

Código de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 

encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 

datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre 

o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 

único, do Código Tributário Nacional.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) 

até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de 

avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 

pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em 

vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 

interessados, designando-se datas para as visitas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, 

devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 

Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que 

serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 

pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer 

e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado 

que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 

aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 

executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 

Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 

último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 

constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de 

leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, 

mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem 

judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado 

se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Capão Bonito, 26 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1044/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1974/1976   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Homologo   o   laudo   de   avaliação   de   fls.   132/144   e   sua   complementação   de   fl.   159. 
 Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo 
 prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e 
 hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo 
 leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   empresa   LANCE   JUDICIAL,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser 
 paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica, 
 no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao 
 leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com 
 as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de 
 conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições, 
 antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo 
 130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s), 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
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 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 2 

 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se 
 que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual 
 ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou 
 ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os 
 funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na   forma 
 e sob as penas da Lei. Int." 

           Capão Bonito, 30 de setembro de 2019. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAPÃO BONITO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial em que BANCO DO BRASIL S/A, move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, 

vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 20/01/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 

23/01/2020 às 13h e 05min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 11/02/2020 às 13h e 05min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 
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3. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado aos autos.  

 

4. Informa que a matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, obtida 

nesta data junto ao CRI de Capão Bonito, encontra-se disponível no site desta Gestora. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

COPROPRIETÁRIA: 

JANDIRA FOGAÇA DE OLIVEIRA LEITE 

Sítio Boa Esperança, 391D, 84, Lavras – CEP 18310-000, Guapiara-SP.  

 

PENHORA: 

M.M Juízo da 1ª Vara de Capão Bonito, proc. 10037940720188260123.  

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 
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306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Capão Bonito, 17 de outubro de 2019 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAPÃO BONITO – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação do executado BENEDITO APARECIDO LEITE, bem como 
a coproprietária, JANDIRA FOGAÇA DE OLIVEIRA LEITE. O Dr. Felipe Abraham de Camargo 
Jubram, MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Capão Bonito - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial - Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123, movida por BANCO DO BRASIL S/A em 
face do referido executado, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 20/01/2020 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 23/01/2020 às 13h e 05min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 11/02/2020 às 13h e 05min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do 
imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
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ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
RELAÇÃO DO BEM: 50% DA GLEBA Nº 3, com a área de dez (10) hectares e oitenta (80) ares de 
terras aproximadamente, dentro das divisas e confrontações seguintes:- “Começam as divisas no arco 
de círculo municipal, no canto de divisa da gleba nº 2; daí segue por uma linha irregular, por um 
espigão, numa distância de 475,00 metros mais ou menos, onde atinge um córrego; daí deflete à 
esquerda e segue pelo córrego acima, confrontando com as glebas nºs 4 e 7, numa extensão de 
150,00 metros mais ou menos; daí, deflete à esquerda e segue por um espigão, numa extensão de 
540,00 metros, mais ou menos, onde alcança as divisas da gleba nº 5, no arco do círculo municipal, 
dividindo nesta extensão com as glebas nºs 6 e 5; daí, deflete à esquerda e segue pelo arco de círculo, 
numa extensão de 200 metros, onde atinge o ponto inicial; ao norte com as glebas nºs 5 e 6, 
ocupadas respectivamente por Justino Rodrigues de Oliveira e José Calixto de Oliveira; ao sul: com a 
gleba nº 2, ocupada por Satoshi Konno; a leste: com as glebas nºs 4 e 7, ocupadas respectivamente 
por Francisco Argemiro da Costa e João Rodrigues de Oliveira; com terras devolutas estadual, pelo 
arco de círculo do raio municipal. Cadastrada no INCRA sob o nº 637.025.002.941-1 Denominação: 
Sitio Boa Esperança (R-11-M-4.085), área total:- 10,8 há módulo 16,0; Nº de módulos rurais: 062 
fração mínima de parcelamento; - 3,0 há. Matriculada no CRI de Capão Bonito sob o nº 4085.  
 
ÔNUS: Constam na referida matricula R.15 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.18 
HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.27 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. 
R.31 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.32 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL 
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S/A. R.33 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.34 PENHORA expedia pela 1ª Vara de 
Capão Bonito, proc. 10037940720188260123.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DE 50% DO IMÓVEL: R$ 82.564,64 (oitenta e dois mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) para set/19 - Que será atualizado até 
a data da realização do leilão conforme a Tabela Prática Monetária do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo TJSP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Capão Bonito, 
17 de outubro de 2019. 
 

Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram 
MMº. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Capão Bonito – SP 
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Emissão: 04/10/2019

Autor: Banco do Brasil S/A   X   Réu: Benedito Aparecido Leite

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123

82.564,6471.66221482.465,69 0,00 82.564,6402/08/2019

Padrão de Cálculo: 82.564,64Total do Principal Corrigido:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2019 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 71.748208 Subtotal: 82.564,64

JUROS:

- Não Apurado

82.564,64Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência as partes da data do leilão designado.
Nada Mais. Capão Bonito, 21 de outubro de 2019. Eu, ___, 
Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 22/10/2019 10:16 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1145/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2265/2268   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor do ato: "Ciência as partes da data do leilão designado." 

           Capão Bonito, 22 de outubro de 2019. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE CAPÃO BONITO – SP.

Processo(s) Nº 1001660-07.2018.8.26.0123

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que Banco do Brasil S/A move em
face de Benedito Aparecido Leite, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência,
atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5db2ebb43bc3b.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

5F
72

F
19

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
11

/2
01

9 
às

 1
3:

25
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

B
19

70
03

43
23

5 
   

 .

fls. 188



AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAPÃO BONITO – SP

 PROCESSO No. 1001660-07.2018.8.26.0123

 Partes:

 Banco do Brasil S/A

 Benedito Aparecido Leite 

Em vinte e três de janeiro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

65
56

2C
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
02

0 
às

 0
8:

27
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

B
20

70
00

21
64

7 
   

 .

fls. 189



 

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAPÃO BONITO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1001660-07.2018.8.26.0123 

 

 

    LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

ELETRÔNICAS LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial em 

que BANCO DO BRASIL S/A, move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) 

executado(s) e demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC 

combinado com o art. 1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 14 de Fevereiro de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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A(O) ILMO(A) SR(A): 
    
JANDIRA FOGAÇA DE OLIVEIRA LEITE, COM ENDEREÇO À SÍTIO BOA ESPERANÇA, 391D, 
Nº 84, LAVRAS - GUAPIARA/SP  CEP 18310-000 
 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 

01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAPÃO BONITO – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação do executado BENEDITO APARECIDO LEITE, bem como 
a coproprietária, JANDIRA FOGAÇA DE OLIVEIRA LEITE. O Dr. Felipe Abraham de Camargo 
Jubram, MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Capão Bonito - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial 
- Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123, movida por BANCO DO BRASIL S/A em face do referido 
executado, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 20/01/2020 ás 00h, e terá encerramento 
no dia 23/01/2020 às 13h e 05min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
11/02/2020 às 13h e 05min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do 
imóvel a ser apregoado estão disponíveis no site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No 
caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, 
§ 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os 
de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de 
preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a 
preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, 
nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação 
ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 
1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da 
dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
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mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação 
dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será 
procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 
emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida, salvo determinação judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio 
bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 
de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo 
ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal 
fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo 
bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo 
Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada 
a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
RELAÇÃO DO BEM: 50% DA GLEBA Nº 3, com a área de dez (10) hectares e oitenta (80) ares de 
terras aproximadamente, dentro das divisas e confrontações seguintes:- “Começam as divisas no arco 
de círculo municipal, no canto de divisa da gleba nº 2; daí segue por uma linha irregular, por um espigão, 
numa distância de 475,00 metros mais ou menos, onde atinge um córrego; daí deflete à esquerda e 
segue pelo córrego acima, confrontando com as glebas nºs 4 e 7, numa extensão de 150,00 metros 
mais ou menos; daí, deflete à esquerda e segue por um espigão, numa extensão de 540,00 metros, 
mais ou menos, onde alcança as divisas da gleba nº 5, no arco do círculo municipal, dividindo nesta 
extensão com as glebas nºs 6 e 5; daí, deflete à esquerda e segue pelo arco de círculo, numa extensão 
de 200 metros, onde atinge o ponto inicial; ao norte com as glebas nºs 5 e 6, ocupadas respectivamente 
por Justino Rodrigues de Oliveira e José Calixto de Oliveira; ao sul: com a gleba nº 2, ocupada por 
Satoshi Konno; a leste: com as glebas nºs 4 e 7, ocupadas respectivamente por Francisco Argemiro da 
Costa e João Rodrigues de Oliveira; com terras devolutas estadual, pelo arco de círculo do raio municipal. 
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Cadastrada no INCRA sob o nº 637.025.002.941-1 Denominação: Sitio Boa Esperança (R-11-M-4.085), 
área total:- 10,8 há módulo 16,0; Nº de módulos rurais: 062 fração mínima de parcelamento; - 3,0 há. 
Matriculada no CRI de Capão Bonito sob o nº 4085.  
 
ÔNUS: Constam na referida matricula R.15 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.18 
HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.27 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. 
R.31 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.32 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL 
S/A. R.33 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.34 PENHORA expedia pela 1ª Vara de 
Capão Bonito, proc. 10037940720188260123.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DE 50% DO IMÓVEL: R$ 82.564,64 (oitenta e dois mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) para set/19 - Que será atualizado até 
a data da realização do leilão conforme a Tabela Prática Monetária do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo TJSP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Capão Bonito, 
14 de fevereiro de 2020. 
 

Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram 
MMº. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Capão Bonito – SP 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DIREITO DA 01ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAPÃO BONITO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1001660-07.2018.8.26.0123 

 

 

    LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

ELETRÔNICAS LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial em 

que BANCO DO BRASIL S/A, move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada das cientificação(ões) das praças designadas nos 

termos dos art. 889 do CPC combinado com o art. 1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 14 de Fevereiro de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
- FORO DE CAPÃO BONITO/SP 

 

 

 

 

Ordem:   nº 1003794-07.2018.8.26.0123 (vosso)  
 

   LANCE JUDICIAL  GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, vem, permissa máxima venia, a presença 

de Vossa Excelência, informar o que segue: 

 

     - Informa que o imóvel penhorado nestes autos, está sendo 

levado a praceamento nos autos da Execução de Título Extrajudicial em que BANCO DO 

BRASIL S/A, move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, Processo nº 1001660-

07.2018.8.26.0123, o qual tramita pela 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAPÃO 

BONITO – SP. 

 

1. Informa que o praceamento será feito pelo r. gestor LANCE JUDICIAL no 

site www.lancejudicial.com.br. 

 

2. Informa também as datas das praças que serão realizadas em 1ª 

Praça terá início no dia 20/01/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 

23/01/2020 às 13h e 05min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 

seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 

lances e se encerrará em 11/02/2020 às 13h e 05min (ambas no horário de 

Brasília). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 07 de Janeiro de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS  

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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08/01/2020 e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/petpg/peticaoIntermediariaFinalizadaComSucesso.do?cdProtocolo=3F0000006XT8&tipoPeticao=Intermediaria 1/1

Nome

Foro
Processo
Protocolo
Tipo da petição
Assunto principal
Data/Hora

Solicitante

Petição*

Anexar documentos
Recibo

> Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento Eletrônico de 1º Grau > Petição

Intermediária de 1° Grau

Petição Intermediária de 1° Grau

Operação realizada com sucesso

 Prezado PRISCILLA SILVA SOUZA, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o
número WCPB.20.70000132-8 em 08/01/2020 09:44:51.

  

Orientações

Um e-mail foi enviado para priscillas.souza@adv.oabsp.org.br com os dados deste protocolo.
Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta
de Processos Online existente no portal.

Peticionante

: PRISCILLA SILVA SOUZA

Protocolo

: Foro de Capão Bonito
: 1003794-07.2018.8.26.0123
: WCPB.20.70000132-8
: Petições Diversas
: Contratos Bancários
: 08/01/2020 09:44:51

Partes

: Lance Judicial Leilões Judiciais

Documentos Protocolados

: C1 Petição juízes - 1.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

PRISCILLA SILVA SOUZA  (Sair)
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAPÃO BONITO – SP

 PROCESSO No. 1001660-07.2018.8.26.0123

 Partes:

 Banco do Brasil S/A

 Benedito Aparecido Leite 

Em onze de fevereiro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente ante a 2a praça negativa.
Nada Mais. Capão Bonito, 09 de março de 2020. Eu, ___, 
Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 11/03/2020 09:24 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0304/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2153/2157   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente ante a 2a praça negativa." 

           Capão Bonito, 11 de março de 2020. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

  
  
  

  
 
 
 

 
 

 PROCESSO Nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
 

 
BANCO DO BRASIL, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que, perante este r. Juízo e Cartório respectivo, move em 
face de BENEDITO APARECIDO LEITE, por seu advogado ao final assinado, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 
segue: 

 
Em atenção ao r. Despacho de fls., vem informar o 

Banco Requerente que não há um limite de hastas previsto em lei. 

 
Desta forma, requer seja determinando que o bem 

penhorado nestes autos seja levado a nova hasta pública através da modalidade 
eletrônica, nos termos dos artigos 879 e no 880 CPC, nomeando para tanto da 
empresa Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL”, Lance Consultoria Em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda., CNPJ nº 15.086.104/0001-38 – 
www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 
4062.9004, (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, (16) 3717.0893 e 
(17) 2932.0897, que já foi considerado tecnicamente HABILITADA pela Secretaria 
de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Proc nº 2012/71827-STI), que possui 
capacitação adequada sendo uma das credenciadas à sua realização, inclusive 
perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.), com endereço à Rua 
Montenegro, 196, 4º andar, Centro, CEP 11410-903, Guarujá/SP, tendo como e-

mail para contato, contato@lancejudicial.com.br, nos termos do artigo 883 

CPC,  modificando o r. despacho de fls., para fins de prosseguimento da 
demanda. 
 

Termos em que, 
P. deferimento 
 
Bauru, 06 de abril de 2020. 

   
 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos, 

Defiro o novo pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 

3 dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 

avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 

em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 

última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça 

para os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas 

após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a empresa LANCE 

JUDICIAL, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 

arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 

informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que 

atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 

acima estabelecidos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 

que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente 

no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 

tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro 

não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 

903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 

Código de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 

encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 

datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre 

o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 

único, do Código Tributário Nacional.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) 

até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de 

avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 

pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em 

vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 

interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, 

devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 

Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 

pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer 

e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado 

que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 

aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 

executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 

Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 

último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 

constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de 

leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, 

mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem 

judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado 

se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Capão Bonito, 08 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

6A
51

3C
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

LI
P

E
 A

B
R

A
H

A
M

 D
E

 C
A

M
A

R
G

O
 J

U
B

R
A

M
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

04
/2

02
0 

às
 1

6:
50

 .

fls. 205



13/04/2020 Email – JOELMA DE CASSIA LANDIM STORI MILANI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020032904.10&popoutv2=1&leanbootstrap=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

intimação

Seg, 13/04/2020 09:10

Pelo presente  fica cien�ficada de que foi nomeada para realização de leilão nos autos de
execução 10016600720188260123 entre partes Banco do Brasil S/A x Benedito Aparecido
Leite.

At.
  

JOELMA DE CASSIA LANDIM STORI MILANI
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª. Vara Judicial da Comarca de Capão Bonito
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Vila Nova Capão Bonito - Capão Bonito/SP - CEP: 18304-130
Tel: (15) 3542-2555
E-mail: jcmilani@tjsp.jus.br

J
JOELMA DE CASSIA LANDIM STORI MILANI

    

Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br> 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0420/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2838/2840   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   novo   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   empresa   LANCE   JUDICIAL,   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s), 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se 
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 que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual 
 ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou 
 ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os 
 funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Capão Bonito, 14 de abril de 2020. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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30/07/2020 Email – JOELMA DE CASSIA LANDIM STORI MILANI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020072004.06&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

designação de leilao

Qui, 30/07/2020 11:19

Reiterando email enviado em 13 de abril, fica vossa Senhoria in�mada de que foi nomeada
para realização de leilão nos autos 1001660072018.8.26.0123.

at.

 

JOELMA DE CASSIA LANDIM STORI MILANI
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª. Vara Judicial da Comarca de Capão Bonito
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Vila Nova Capão Bonito - Capão Bonito/SP - CEP: 18304-130
Tel: (15) 3542-2555
E-mail: jcmilani@tjsp.jus.br

J
JOELMA DE CASSIA LANDIM STORI MILANI

    

Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

Responder Encaminhar
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAPÃO BONITO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial em que BANCO DO BRASIL S/A, move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, 

vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 

28/09/2020 às 13h e 38min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 22/10/2020 às 13h e 38min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado aos autos.  

 

5. Informa que a matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, obtida 

nesta data junto ao CRI de Capão Bonito, encontra-se disponível no site desta Gestora. 

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes constituído nos autos. 

 

8. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

9. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

10. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

COPROPRIETÁRIA: 

JANDIRA FOGAÇA DE OLIVEIRA LEITE 

Sítio Boa Esperança, 391D, 84, Lavras – CEP 18310-000, Guapiara-SP.  

 

PENHORA: 

M.M Juízo da 1ª Vara de Capão Bonito, proc. 10037940720188260123.  

 

11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 
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12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Capão Bonito, 31 de julho de 2020 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAPÃO BONITO – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação do executado BENEDITO APARECIDO LEITE, bem como 
a coproprietária, JANDIRA FOGAÇA DE OLIVEIRA LEITE. O Dr. Felipe Abraham de Camargo 
Jubram, MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Capão Bonito - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial - Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123, movida por BANCO DO BRASIL S/A em 
face do referido executado, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 28/09/2020 às 13h e 38min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 22/10/2020 às 13h e 38min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Sitio Boa Esperança, Bairro das Lavras; Município Guapiara – SP.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).   
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: (i) até 
o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca 
do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e 
as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
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arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: 50% DA GLEBA Nº 3, com a área de dez (10) hectares e oitenta (80) ares de 
terras aproximadamente, dentro das divisas e confrontações seguintes:- “Começam as divisas no arco 
de círculo municipal, no canto de divisa da gleba nº 2; daí segue por uma linha irregular, por um 
espigão, numa distância de 475,00 metros mais ou menos, onde atinge um córrego; daí deflete à 
esquerda e segue pelo córrego acima, confrontando com as glebas nºs 4 e 7, numa extensão de 
150,00 metros mais ou menos; daí, deflete à esquerda e segue por um espigão, numa extensão de 
540,00 metros, mais ou menos, onde alcança as divisas da gleba nº 5, no arco do círculo municipal, 
dividindo nesta extensão com as glebas nºs 6 e 5; daí, deflete à esquerda e segue pelo arco de círculo, 
numa extensão de 200 metros, onde atinge o ponto inicial; ao norte com as glebas nºs 5 e 6, 
ocupadas respectivamente por Justino Rodrigues de Oliveira e José Calixto de Oliveira; ao sul: com a 
gleba nº 2, ocupada por Satoshi Konno; a leste: com as glebas nºs 4 e 7, ocupadas respectivamente 
por Francisco Argemiro da Costa e João Rodrigues de Oliveira; com terras devolutas estadual, pelo 
arco de círculo do raio municipal. Cadastrada no INCRA sob o nº 637.025.002.941-1 Denominação: 
Sitio Boa Esperança (R-11-M-4.085), área total:- 10,8 há módulo 16,0; Nº de módulos rurais: 062 
fração mínima de parcelamento; - 3,0 há. Matriculada no CRI de Capão Bonito sob o nº 4085.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 50% da Gleba nº 3, a.t 10,8 há, Sitio Boa Esperança, Bairro das Lavras, 
Guapiara – SP. 
 
ÔNUS: Constam na referida matricula R.15 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.18 
HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.27 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. 
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R.31 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.32 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL 
S/A. R.33 HIPOTECA em favor do BANCO DO BRASIL S/A. R.34 PENHORA expedia pela 1ª Vara de 
Capão Bonito, proc. 10037940720188260123.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DE 50% DO IMÓVEL: R$ 84.316,52 (oitenta e quatro mil, trezentos e 
dezesseis reais e cinquenta e dois centavos) para jul/2020 - Que será atualizado até a data 
da realização do leilão conforme a Tabela Prática Monetária do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo TJSP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Capão Bonito, 
31 de julho de 2020. 
 

Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram 
MMº. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Capão Bonito – SP 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 82.465,69

Data inicial:  08/2019

Data de atualização:  07/2020

Valor atualizado: R$ 84.316,52

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Capão Bonito

1ª VARA

RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, -, VILA NOVA CAPÃO 
BONITO - CEP 18304-120, FONE: (15) 3542-2555, CAPÃO 
BONITO-SP - E-MAIL: CAPBONITO1@TJSP.JUS.BR

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Processe-se o leilão, conforme edital que segue assinado.

Int.

Capão Bonito, 07 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Teor do ato: "Vistos. Processe-se o leilão, conforme edital que segue assinado. Int." 

           Capão Bonito, 11 de agosto de 2020. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OABSP 
 

Nome do Advogado: ERIK YOSHIHIRO NISHI 
OAB/SP nº 291.645 
 

A presente atuação está regida pelos termos do convênio firmado pela  
Defensoria Pública com a OAB/SP 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAPÃO BONITO / SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 

 

BENEDITO APARECIDO LEITE, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve ao final, nomeado 

pelo Convênio da Assistência Judiciária da OAB/SP, conforme Registro Geral de Indicação: 

201806 251139 002129 16455, com escritório a Rua Quintino Bocaiuva, nº 319, Centro, 

Capão Bonito/SP, onde recebe avisos e intimações, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, manifestar: 

Vem requerer a juntada da certidão de óbito do Sr. 

BENEDITO APARECIDO LEITE, fato esse ocorrido em 16/09/2020.  

Em razão do óbito do Sr. Benedito e para os fins de 

direito, cessa-se o mandato judicial de fls. 152, na forma prevista no inciso II do art. 682 do 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OABSP 
 

Nome do Advogado: ERIK YOSHIHIRO NISHI 
OAB/SP nº 291.645 
 

A presente atuação está regida pelos termos do convênio firmado pela  
Defensoria Pública com a OAB/SP 

2 

Código Civil. 

Desta forma, vem requer a expedição da certidão de 

honorários do convênio Defensoria Pública / OABSP, conforme nomeação de fls. 153, 

considerando que fora realizado todos os processuais cabíveis em especial os embargos à 

execução de nº 1002205-77.2018.8.26.0123, cuja r. sentença apresentada as fls. 95/96 foi 

parcialmente reformada, conforme v. acordão apresentado as fls. 97/101. 

   

Nestes termos 

Pede Deferimento. 

Capão Bonito, 28 de setembro de 2020. 

 

Erik Yoshihiro Nishi 
OAB/SP nº 291.645 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Capão Bonito

1ª VARA

RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, -, VILA NOVA CAPÃO 
BONITO - CEP 18304-120, FONE: (15) 3542-2555, CAPÃO 
BONITO-SP - E-MAIL: CAPBONITO1@TJSP.JUS.BR

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Ante o noticiado à fl. 225, expeça-se certidão de honorários ao 
procurador dativo.

Proceda a parte exequente, no prazo de dez dias, a habilitação dos 
herdeiros do executado.

Int.

Capão Bonito, 29 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, Capão Bonito - SP - CEP 18304-120

CERTIDÃO PARA FINS DO CONVÊNIO DEFENSORIA/OAB

Juízo de Direito da 1ª Vara  do Foro de Capão Bonito da Comarca de Capão Bonito
Código de Vara: 118
Ação: Execução de Título Extrajudicial
Código de Ação: 103
Processo nº: 1001660-07.2018.8.26.0123
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural
Advogado(a) nomeado(a): Erik Yoshihiro Nishi, 
Número da OAB: 291645/SP    Data da nomeação: 04/07/2018
Beneficiário(a): Benedito Aparecido Leite

Autor (  ) Réu ( x )
Registro Geral de Indicação: 201807 041129 004729 16451

Data da sentença: n/c
(      ) 1- Procedente
(      ) 2- Parcialmente Procedente
(      ) 3- Improcedente
(   ) 6- Acordo com 1 (um) advogado para todas as partes (Inserido pelo 4º aditamento, datado de 
20/04/2016)
(      ) 7 – Acordo com 2 (dois) ou mais advogados (Inserido pelo 4º aditamento, datado de 20/04/2016)
(  x  ) 5- Outros: falecimento do beneficiário Benedito Aparecido Leite

Data do trânsito em julgado: n/c

Atos praticados:
(      ) 1-  Todos os atos do processo
(  x  ) 2-  Atuação parcial
(      ) 4-  Recurso
(      ) 10 - 2º Júri
(      ) 16 - Produção Antecipada de Provas – Art. 366, CPP.

Maria Silvia Galvao Vieira, Supervisor de Serviço do Cartório da 1ª Vara Judicial do Foro de Capão Bonito  
da Comarca de Capão Bonito, certifica que os dados acima foram transcritos dos autos do processo referido 
e que a presente certidão foi expedida nos termos do Convênio DEFENSORIA/OAB. NADA MAIS, o 
referido é verdade e dou fé. Capão Bonito, 30 de setembro de 2020 .
Eu, Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Eu, Maria Silvia Galvao 
Vieira, subscrevo e assino.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Eu, Erik Yoshihiro Nishi,  advogado(a) nomeado(a) pelo Juízo para a defesa de parte hipossuficiente neste 
processo, declaro que estava, à época da nomeação, regularmente inscrito(a) junto à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, nos termos do Convênio DEFENSORIA/OAB, declarando aceitar o recebimento dos 
honorários referentes a este processo dentro dos valores previstos no Anexo VIII do Termo de Convênio 
DEFENSORIA/OAB, conforme o Código da causa, para nada mais reclamar a este título.

_________________________________
Assinatura do Advogado(a) Nomeado(a)
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 01/10/2020 08:08 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1154/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2264/2266   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   noticiado   à   fl.   225,   expeça-se   certidão   de   honorários   ao   procurador   dativo. 
 Proceda a parte exequente, no prazo de dez dias, a habilitação dos herdeiros do executado. Int." 

           Capão Bonito, 1 de outubro de 2020. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

*AJ87123199072226018984* 

EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
  
 
 
 
 
Processo nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 
 
 

                            BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação lhe 
move BENEDITO APARECIDO LEITE, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 
manifestar e requerer conforme segue: 

 
Tendo em vista a juntada da certidão de óbito do 

Sr. BENEDITO APARECIDO LEITE, FLS. 225, requer a habilitação dos 
herdeiros: 

 
 
- EDER APARECIDO LEITE, CPF 329.228.198-92; 

TIAGO LEITE; FERNANDA LEITE; PATRICIA LEITE NO ENDEREÇO: SITIO 
BOA ESPERANÇA - BAIRRO LAVRAS - GUAPIARA/SP. 

 
 
Termos em que, 

 Pede Deferimento. 
 
 Bauru, 08 de Outubro de 2020 
 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
 OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO 1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Nos termos do artigo 689 do Código de Processo Civil, ante o 

falecimento do executado, determino a suspensão dos atos processuais e, em consequência, do 

leilão que se encontra em andamento.

Encaminhem-se cópia da presente decisão ao leiloeiro, por e-mail.

Citem-se os herdeiros indicados à fl. 229 para se pronunciarem, no 

prazo de cinco dias.

Para cumprimento do ato, providencie a parte exequente, no prazo de 

dez dias, o recolhimento das custas de diligência do Oficial de Justiça.

Int.

Capão Bonito, 13 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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14/10/2020 Email – JOELMA DE CASSIA LANDIM STORI MILANI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201005002.10&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

suspensão do leilão

Qua, 14/10/2020 09:00

em anexo decisão proferida nos autos 1001660072018.

at.

JOELMA DE CASSIA LANDIM STORI MILANI
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1ª. Vara Judicial da Comarca de Capão Bonito
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Vila Nova Capão Bonito - Capão Bonito/SP - CEP: 18304-130
Tel: (15) 3542-2555
E-mail: jcmilani@tjsp.jus.br

J
JOELMA DE CASSIA LANDIM STORI MILANI

    

Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

despacho.pdf
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15/10/2020 Email – JOELMA DE CASSIA LANDIM STORI MILANI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20201005002.10&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

ENC: suspensão do leilão


Parte do conteúdo desta mensagem foi bloqueada porque o remetente não está na sua lista de Remetentes confiáveis.
Confio no conteúdo de priscilla@lancejudicial.com.br. | Mostrar conteúdo bloqueado

Qua, 14/10/2020 19:33

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a) , boa tarde!
 
 
Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de estilo para sustação da Hasta Pública no
referido processo.
 
Informa que diante da publicidade da Hasta Pública e divulgação no portal deste Gestor, recebeu diversos contato de
interessados no leilão. Assim requer que em momento oportuno seja feita nova intimação deste Gestor para
redesignação de datas para realização do leilão.
 
Agradecemos a confiança depositada.
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
 
 
Atenciosamente
 

Priscilla Souza
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810
priscilla@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13) 3384.8000

                                           www.lancejudicial.com.br

PJ
Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

 1    

Para:  JOELMA DE CASSIA LANDIM STORI MILANI

despacho.pdf
302 KB
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 15/10/2020 08:31 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1198/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2010/2012   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   artigo   689   do   Código   de   Processo   Civil,   ante   o   falecimento   do 
 executado,   determino   a   suspensão   dos   atos   processuais   e,   em   consequência,   do   leilão   que   se   encontra   em 
 andamento.   Encaminhem-se   cópia   da   presente   decisão   ao   leiloeiro,   por   e-mail.   Citem-se   os   herdeiros 
 indicados   à   fl.   229   para   se   pronunciarem,   no   prazo   de   cinco   dias.   Para   cumprimento   do   ato,   providencie   a 
 parte exequente, no prazo de dez dias, o recolhimento das custas de diligência do Oficial de Justiça. Int." 

           Capão Bonito, 15 de outubro de 2020. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 
COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001660-07.2018.8.26.0123                                                                  
 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE E OUTRO, feito epigrafado, 
em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui 
respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada da taxa judicial, para a 
realização de Oficial de Justiça, conforme doc. anexo. 
                                       
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 26 de outubro de 2020. 
 
 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 19/10/2020 09:18:49

 
 00190.00009 02844.610002 00003.668175 7 84180000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 840-0 / 950001-4 19/10/2020 24/10/2020
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0001342-07.2019.8.26.0123BANCO DO BRASIL S/A 2018/0036056 MAIARA MORA CARDI 1 - VARA CIVEL
BENEDITO APARECIDO LEITE CAPAO BONITO 2018

00190.00009 02844.610002 00003.668175 7 84180000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

19/10/2020 3668 19/10/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0002686-74
GUAPIARA  1,  CENTRO
GUAPIARA  -SP  CEP:18310-000

  
   

24/10/2020

840-0 / 950001-4

28446100000003668

82,83

82,83

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

79
5B

13
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
10

/2
02

0 
às

 1
3:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

B
20

70
02

74
95

2 
   

 .

fls. 250



Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

26/10/2020   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000011

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284461000200003668175784180000008283

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             BANCO DO BRASIL SA

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51174001000193

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/2686-74

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   20/10/2020

Data de Pagamento:                    20/10/2020

Valor do Documento:                        82,83

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                          82,83

------------------------------------------------

AUT.7.975.0D9.C9F.4E8.385

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 of 1 26/10/2020 11:26P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, Capão Bonito-SP - CEP 
18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001660-07.2018.8.26.0123

MANDADO DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Eder Aparecido Leite

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 123.2020/008648-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: EDER APARECIDO LEITE, Brasileiro, Casado, Produtor Rural, RG 329.228.198-92, 
CPF 329.228.198-92,  TIAGO LEITE, FERNANDA LEITE E PATRÍCIA LEITE com endereço à 
Bairro Lavras – Sítio Boa Esperança, S/N, Lavras, CEP 18310-000, Guapiara - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Capão Bonito da Comarca de Capão Bonito, 
Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima para se pronunciar(em) no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, nos termos do art. 690 do Código de Processo Civil e conforme r. decisão 
de seguinte teor: "Vistos. Nos termos do artigo 689 do Código de Processo Civil, ante o 
falecimento do executado, determino a suspensão dos atos processuais e, em consequência, do 
leilão que se encontra em andamento. Encaminhem-se cópia da presente decisão ao leiloeiro, por 
e-mail. Citem-se os herdeiros indicados à fl. 229 para se pronunciarem, no prazo de cinco dias. 
Para cumprimento do ato, providencie a parte exequente, no prazo de dez dias, o recolhimento das 
custas de diligência do Oficial de Justiça. Int.". 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Capão Bonito, 26 de outubro de 2020. Maria Silvia 
Galvao Vieira, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira
Telefone Comercial:(14)21078888

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, Capão Bonito-SP - CEP 
18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001660-07.2018.8.26.0123

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*12320200086480*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Joel Humberto Landim Stori Junior (25482)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
123.2020/008648-0  dirigi-me ao endereço: Bairro das Lavras município de 
Guapiara e aí sendo Citei o executado Eder Aparecido Leite e haver me 
dirigi ao Bairro do Araçaeiro município de Guapiara e aí sendo Citei o 
executado Tiago Aparecido Leite, pelo inteiro teor do mandado os quais 
ficaram bem cientes, deixei de colher as suas assinaturas, conforme termos 
da OS 02/2020 deste juízo em conjunto com o comunicado CG 249/2020.
CERTIFICO mais, haver me dirigido ao Bairro das Lavras município de 
Guapiara e aí sendo deixei de Citar a executada Fernanda Leite, em virtude 
de não mais residir neste endereço e comarca, indaguei com o executado 
Eder Aparecido Leite, o qual informou que a executada reside atualmente na 
cidade de Tietê SP, podendo ser localizada naquela cidade através do celular 
015-991787467.
CERTIFICO mais, haver me dirigido ao Bairro das Lavras município de 
Guapiara e aí sendo deixei de Citar a executada Patrícia Leite, em virtude de 
não residir neste endereço, indaguei com o Sr. Eder Aparecido Leite, o qual 
informou que a executada reside atualmente no Bairro dos Tigres município 
de Guapiara.
DIANTE ao exposto, devolvo o presente mandado ao SADM, para que seja 
redistribuído para o Oficial competente da ZONA RURAL II.

O referido é verdade e dou fé. 

Capão Bonito, 01 de dezembro de 2020.

01 diligencia Bairro Lavras R$ 82,83
01 diligencia Bairro Araçaeiro R$ 82,83
Total - R$ 165,66
Depositado R$ 82,83 – guia nº 3668
A RECEBER R$ 82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. Capão Bonito, 01 de dezembro de 2020. Eu, ___, 
Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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EXCELNETÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA 
COMARCA DE CAPÃO BONITO – SP  

 

 

Ref. Proc. n° 1001660-07.2018.8.26.0123 

Crédito Rural  

 

       O ESPÓLIO de BENEDITO APARECIDO LEITE, 
representado nestes autos por EDER APARECIDO LEITE, já qualificado nos autos de 
Execução Cedular de Crédito Rural, que lhe move o Banco do Brasil, em tramite por esse 
MM. Juízo e respectivo Cartório, vem, respeitosamente, por seu advogado infra-assinado, à 
presença de Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos, do incluso instrumento de 
procuração, bem como do termo de nomeação de inventariante, nos autos do processo n° 
1002064-87.2020.8.26.0123, em tramite pela Segunda Vara Cível desta Comarca. 

       Outrossim, informa o juízo que nos autos da sucessão, o 
requerente não representa seu irmão Tiago Aparecido Leite. 

       Assim, diante do exposto e provado, requer que seja 
determinada a serventia a correção do polo passivo para espólio de Benedito Aparecido Leite. 

       Finalmente, requer a concessão da justiça gratuita, uma 
vez que pelas condições financeiras por que passam não têm condições de arcar com custas e 
despesas processuais. 

 

       Termos em que, 

        P. Deferimento. 

       Guapiara, 02 de dezembro de 2020 

       Francisco Saverio Saccomano 

              OABSP 55.363  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Capão Bonito - 2ª VARA

RUA RAFAEL MACHADO, 50, SALA 62, VILA NOVA CAPÃO BONITO - 
CEP 18304-130, FONE: (15) 3543-1537, CAPÃO BONITO-SP - E-MAIL: 

CAPBONITO2@TJSP.JUS.BR

CONCLUSÃO

Em 15 de outubro de 2020, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Drª. Gilvana 
Mastrandéa de Souza. Eu, Bruna Cristina Rodrigues dos Santos, Oficial Maior, subscrevi.

DESPACHO

Processo: 1002064-87.2020.8.26.0123 - Inventário
Requerente: Patrícia Aparecida Leite de Oliveira e outros

Bairro Tigres, s/n, Zona Rural - CEP 18310-000, Guapiara-SP
Inventariado: Benedito Aparecido Leite

Bairro Lavras, 01, Lavras - CEP 18310-000, Guapiara-SP

Justiça Gratuita

Vistos.

Defiro a gratuidade processual requerida pela parte autora. 

Nomeio o requerente Eder Aparecido Leite inventariante, independentemente 

da assinatura do termo de compromisso (art 664 do CPC).

No prazo de 20 dias, deverá o inventariante apresentar as primeiras declarações 

com o plano de partilha e cópias dos documentos pessoais dos herdeiros e os documentos 

referentes aos bens deixados pelo inventariado Benedito Aparecido Leite.

Apresentadas as primeiras declarações, citem-se os herdeiros não representados 

no processo, encaminhando a senha do processo. 

Providencie o inventariante o protocolo da declaração para apuração do 

ITCMD junto ao Posto Fiscal Estadual, no prazo de 30 dias. Comprove-se, outrossim, no 

mesmo prazo, a quitação dos tributos municipais relativos a eventuais imóveis.

Providencie a z. Serventia a Certidão do Colégio Notarial do Brasil – Conselho 

Federal, sobre a existência ou não de testamento deixado pelo inventariado (Prov CNJ 

56/2016 e NSCG, artigo 218). 

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado.

Int.

Capão Bonito, 15 de outubro de 2020.

GILVANA MASTRANDÉA DE SOUZA
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 03/12/2020 07:56 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1382/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2303/2307   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/12/2020 à 07/12/2020 - Emenda de feriado - Provimento CSM 2.538/2019 - Suspensão 
 08/12/2020 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Capão Bonito, 3 de dezembro de 2020. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 18304-120, Fone: (15) 
3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Fl. 257: anote-se para futuras publicações.

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de quinze dias, acerca da 

certidão de fl. 254 – herdeiros não localizados.

Int.

Capão Bonito, 09 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 14/12/2020 08:32 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1410/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2317/2321   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   257:   anote-se   para   futuras   publicações.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no 
 prazo de quinze dias, acerca da certidão de fl. 254 herdeiros não localizados. Int." 

           Capão Bonito, 14 de dezembro de 2020. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA CÍVEL 
DO FORO DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
   

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de   BENEDITO APARECIDO LEITE E OUTROS, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa., REQUER a citação do herdeiros Fernanda e Patrícia, nos endereços abaixo. 

 
- FERNANDA APARECIDA LEITE DA COSTA, Rua Silvério Carlos 
Assunção, n° 480, Terra Nova do Município de Tiete – SP – por Carta 
A.R. 
 
- PATRICIA APARECIDA LEITE DE OLIVEIRA, residente e domiciliada 
na Zona Rural do Município de Guapiara, Bairro Tigres – por oficial de 
justiça. 
 

Por fim, requer a expedição de Carta precatória e a 
concessão de prazo para a juntada do comprovante de recolhimento das guias. 

 
          Termos em que, 

 p deferimento. 
  
Bauru, 20 de janeiro de 2021. 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 18304-120, Fone: (15) 
3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Fl. 265: cite-se a herdeira Fernanda, por carta, e a herdeira Patrícia, 

por mandado, nos endereços indicados.

Para cumprimento do ato, providencie a parte exequente, no prazo de 

dez dias, o recolhimento da taxa postal e custas de diligência.

Int.

Capão Bonito, 21 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

7F
0F

71
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
LI

P
E

 A
B

R
A

H
A

M
 D

E
 C

A
M

A
R

G
O

 J
U

B
R

A
M

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
01

/2
02

1 
às

 1
0:

32
 .

fls. 266



 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 26/01/2021 08:15 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0029/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2608/2610   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   265:   cite-se   a   herdeira   Fernanda,   por   carta,   e   a   herdeira   Patrícia,   por   mandado, 
 nos   endereços   indicados.   Para   cumprimento   do   ato,   providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   dez   dias,   o 
 recolhimento da taxa postal e custas de diligência. Int." 

           Capão Bonito, 26 de janeiro de 2021. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
 
 
 
 
 
Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
 
 
 
                                      BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório do  Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa., em acatamento ao r. despacho de fls., expor e requerer o que segue:  

 
Malgrado foram os esforços desenvolvidos pelo Ilmo. 

Oficial de Justiça no sentindo de dar cumprimento ao Mandado de Citação, 
expedido por este MM. Juiz e juntado aos autos às fls., restando frustradas as 
tentativas de CITAÇÃO dos requeridos. 

 
As medidas administrativas tornaram-se todas 

ineficazes, vez que os endereços localizados, através destas, foram os mesmos, 
ora já diligenciados. 
 

Desta feita, requer-se seja determinada por Vossa 
Excelência, visando o interesse público e, tendo em vista que as informações 
pretendidas dependem de autorização judicial com fulcro no artigo 438, I do 
Código de Processo Civil, consulta através do sistema do RENAJUD 
(https://denatran.serpro.gov.br/renajud),, a fim de que possa o requerente 
aferir se há eventuais endereços dos requeridos, com o fito de citá-los para fins 
de prosseguimento da demanda. 

 
Por fim, protesta pela juntada da guia FEDTJ 434-1. 
 

 
                          Termos em que, 

p deferimento. 
  
Bauru, 26 de Janeiro de 2021. 
 

 

 

 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

7F
65

14
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
01

/2
02

1 
às

 1
3:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

B
21

70
00

13
28

9 
   

 .

fls. 268



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 18304-120, Fone: (15) 
3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Antes da análise do pedido de fl. 268, primeiramente, cumpra a parte 

exequente o determinado à fl. 266.

Int.

Capão Bonito, 26 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 28/01/2021 07:52 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0039/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2894/2895   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   da   análise   do   pedido   de   fl.   268,   primeiramente,   cumpra   a   parte   exequente   o 
 determinado à fl. 266. Int." 

           Capão Bonito, 28 de janeiro de 2021. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA CÍVEL 
DO FORO DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
   

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de   BENEDITO APARECIDO LEITE E OUTROS, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa., REQUER a citação do herdeiros Fernanda e Patrícia, nos endereços abaixo. 

 
- FERNANDA APARECIDA LEITE DA COSTA, Rua Silvério Carlos 
Assunção, n° 480, Terra Nova do Município de Tiete – SP – por Carta 
A.R. 
 
- PATRICIA APARECIDA LEITE DE OLIVEIRA, residente e domiciliada 
na Zona Rural do Município de Guapiara, Bairro Tigres – por oficial de 
justiça. 
 

Por fim, requer a expedição de Carta precatória e a 
concessão de prazo para a juntada do comprovante de recolhimento das guias. 

 
          Termos em que, 

 p deferimento. 
  
Bauru, 20 de janeiro de 2021. 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

7F
D

86
C

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

02
/2

02
1 

às
 1

0:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
B

21
70

00
19

32
5 

   
 .

fls. 271



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal da intimação sem deposito da 
diligencia do oficial de justiça. Nada Mais. Capão Bonito, 15 de fevereiro 
de 2021. Eu, ___, Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação 
da parte autora/exequente.
Constatado que a parte autora/exequente deixou escoar o prazo 
sem executar os atos e diligências que lhe competem, o cartório 
providenciará a sua intimação pelo DJE, nos termos do artigo 
196, inciso XI das NSCGJ. Mantida a inércia, a parte 
autora/exequente será intimada, por mandado ou por carta para 
suprir a omissão em cinco dias, sob pena de extinção do 
processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC.
Nada Mais. Capão Bonito, 15 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 16/02/2021 08:21 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0121/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2336/2339   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   sem   manifestação   da   parte   autora/exequente. 
 Constatado   que   a   parte   autora/exequente   deixou   escoar   o   prazo   sem   executar   os   atos   e   diligências   que   lhe 
 competem,   o   cartório   providenciará   a   sua   intimação   pelo   DJE,   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI   das   NSCGJ. 
 Mantida   a   inércia,   a   parte   autora/exequente   será   intimada,   por   mandado   ou   por   carta   para   suprir   a   omissão   em 
 cinco dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC." 

           Capão Bonito, 16 de fevereiro de 2021. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

81
20

E
C

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

E
LM

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 L
A

N
D

IM
 S

T
O

R
I M

IL
A

N
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

02
/2

02
1 

às
 0

8:
20

 .

fls. 274



 
 

 

__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE CAPÂO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001660-07.2018.8.26.0123 
 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., requerer a juntada da taxa judiciária, para a devida 
regularização processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 5 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021030113465821

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 120-1
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:120-1

Valor

52,00		
Total

52,00		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005520051174002112010000003002686748219

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021030113465821

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 120-1
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:120-1

Valor

52,00		
Total

52,00		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005520051174002112010000003002686748219

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2021030113465821

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/2686-
74

Nº	do	processo Unidade CEP

1001660-07.2018.8.26 .0123 18310-000
Endereço Código

PRACA	DUQUE	DE	CAXIAS,	25 120-1
Histórico

BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	BENEDITO	APARECIDO	LEITE	bbjur	2018/0036056	ag2091	proc
1001660-07.2018.8.26.0123	1ª	VARA	CIVEL	CAPÂO	BONITO/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:120-1

Valor

52,00		
Total

52,00		

O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005520051174002112010000003002686748219
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

05/03/2021  -    PORTAL JURIDICO    -   16:31:19

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 00840-0

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86880000000-5   52005117400-2

          11201000000-3   00268674821-9

DATA DO PAGAMENTO                     01/03/2021

VALOR TOTAL                                52,00

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              3.180.90A.368.75A.D8C

Comprovante https://juridico.bb.com.br/paj/app/paj-custos/spas/custos/custos.app.html...

1 of 1 05/03/2021 16:31P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal da intimação retro sem 
deposito da diligencia do oficial de justiça para citação da herdeira Patrícia 
que reside em área rural. Nada Mais. Capão Bonito, 11 de março de 2021. 
Eu, ___, Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação 
da parte autora/exequente.
Constatado que a parte autora/exequente deixou escoar o prazo 
sem executar os atos e diligências que lhe competem, o cartório 
providenciará a sua intimação pelo DJE, nos termos do artigo 
196, inciso XI das NSCGJ. Mantida a inércia, a parte 
autora/exequente será intimada, por mandado ou por carta para 
suprir a omissão em cinco dias, sob pena de extinção do 
processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC.
Nada Mais. Capão Bonito, 11 de março de 2021. Eu, ___, 
Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

FORO DE CAPÃO BONITO

1ª VARA

Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                 

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado Fernanda Aparecida Leite da Costa - Documentos da Parte Passiva Selecionada << 
Informação indisponível >>

Destinatário:
Fernanda Aparecida Leite da Costa
Silverio Carlos Assunção, 480, telefone 015-991787467, Terra Nova 
Tiete-SP 
CEP 18530-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) para se 
pronunciar sobre o pedido de Habilitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 690 do Código de 
Processo Civil, ficando, ainda, ciente que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Capão Bonito, 11 de março de 2021. Joelma de Cássia Landim Stori Milani - Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 12/03/2021 08:39 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0219/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2372/2375   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   sem   manifestação   da   parte   autora/exequente. 
 Constatado   que   a   parte   autora/exequente   deixou   escoar   o   prazo   sem   executar   os   atos   e   diligências   que   lhe 
 competem,   o   cartório   providenciará   a   sua   intimação   pelo   DJE,   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI   das   NSCGJ. 
 Mantida   a   inércia,   a   parte   autora/exequente   será   intimada,   por   mandado   ou   por   carta   para   suprir   a   omissão   em 
 cinco dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC." 

           Capão Bonito, 12 de março de 2021. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001660-07.2018.8.26.0123 
 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE E OUTROS, feito 
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui 
respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada da taxa judicial para 
regularização processual, conforme doc. anexo, para citação de Fernanda 
Aparecida Leite da Costa, conforme determinado às fls. 266. 
 
     
                                       
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 23 de março de 2021. 
 
 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 17/03/2021 09:30:50

 

 00190.00009 02844.610002 00004.048179 1 85670000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 840-0 / 950001-4 17/03/2021 22/03/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446100000004048 4048 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 4048

1001660-07.2018.8.26.0123BANCO DO BRASIL S/A 2018/0036056 HANDERSON RODRIGO 1 - VARA CIVEL
BENEDITO APARECIDO LEITE CAPAO BONITO 2018
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 840-0 / 950001-4 17/03/2021 22/03/2021
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Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 4048

1001660-07.2018.8.26.0123BANCO DO BRASIL S/A 2018/0036056 HANDERSON RODRIGO 1 - VARA CIVEL
BENEDITO APARECIDO LEITE CAPAO BONITO 2018

00190.00009 02844.610002 00004.048179 1 85670000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 840-0 / 950001-4 17/03/2021 22/03/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446100000004048 4048 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 4048

1001660-07.2018.8.26.0123BANCO DO BRASIL S/A 2018/0036056 HANDERSON RODRIGO 1 - VARA CIVEL
BENEDITO APARECIDO LEITE CAPAO BONITO 2018
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Decorrido o prazo legal da citação retro sem a devida 
habilitação. – manifeste-se o exequente no prazo legal.
Nada Mais. Capão Bonito, 08 de abril de 2021. Eu, ___, Joelma 
de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 09/04/2021 07:48 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0298/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2046/2048   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Decorrido   o   prazo   legal   da   citação   retro   sem   a   devida   habilitação.   manifeste-se   o 
 exequente no prazo legal." 

           Capão Bonito, 9 de abril de 2021. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal da intimação retro sem 
manifestação do exequente. Nada Mais. Capão Bonito, 06 de maio de 2021. 
Eu, ___, Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação 
da parte autora/exequente.
Constatado que a parte autora/exequente deixou escoar o prazo 
sem executar os atos e diligências que lhe competem, o cartório 
providenciará a sua intimação pelo DJE, nos termos do artigo 
196, inciso XI das NSCGJ. Mantida a inércia, a parte 
autora/exequente será intimada, por mandado ou por carta para 
suprir a omissão em cinco dias, sob pena de extinção do 
processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC.
Nada Mais. Capão Bonito, 06 de maio de 2021. Eu, ___, Joelma 
de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 07/05/2021 07:42 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0397/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2104/2105   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   sem   manifestação   da   parte   autora/exequente. 
 Constatado   que   a   parte   autora/exequente   deixou   escoar   o   prazo   sem   executar   os   atos   e   diligências   que   lhe 
 competem,   o   cartório   providenciará   a   sua   intimação   pelo   DJE,   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI   das   NSCGJ. 
 Mantida   a   inércia,   a   parte   autora/exequente   será   intimada,   por   mandado   ou   por   carta   para   suprir   a   omissão   em 
 cinco dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC." 

           Capão Bonito, 7 de maio de 2021. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO.  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos 
acima epigrafado, que move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE E 
OUTROS, em curso perante este r. Juízo e Cartório vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., requerer a concessão de prazo de 10 (dez) dias para a devida 
manifestação, conforme despacho de fls. 

 
Importante destacar que o exequente é o maior 

interessado no deslinde da questão, tratando-se, portanto, o deferimento da 
dilação, ora requerida, de meio para uma melhor instrução processual, e não um 
ato protelatório. 

            
         Termos em que, 

p deferimento. 
  

                                      Bauru, 19 de maio de 2021. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, - - Vila Nova Capão Bonito
CEP: 18304-120 - Capão Bonito - SP
Telefone: (15) 3542-2555 - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Fl. 292: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de dez dias.

Int.

Capão Bonito, 19 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 21/05/2021 08:04 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0459/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2610/2612   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 292: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de dez dias. Int." 

           Capão Bonito, 21 de maio de 2021. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
 
 
   
  
  
 
 
 
Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de OPÇÃO MIX CONCRETO LTDA EPP E OUTROS, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa, em referência ao despacho de fls., informar que aguarda o cumprimento de 
diligência de Oficial de Justiça para citação/intimação de Patricia Aparecida 
Leite de Oliveira, ante o recolhimento de guia às fls. 282/285, conforme 
determinado às fls. 266. 

  
 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 7 de junho de 2021. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Capão Bonito

1ª VARA

RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, -, VILA NOVA CAPÃO 
BONITO - CEP 18304-120, FONE: (15) 3542-2555, CAPÃO 
BONITO-SP - E-MAIL: CAPBONITO1@TJSP.JUS.BR

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Ante o recolhimento das custas de diligência, cumpra-se o 

determinado à fl. 266.

Int.

Capão Bonito, 08 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 10/06/2021 08:05 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0537/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2419/2421   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   recolhimento   das   custas   de   diligência,   cumpra-se   o   determinado   à   fl.   266. 
 Int." 

           Capão Bonito, 10 de junho de 2021. 

           Joelma de Cássia Landim Stori Milani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, Capão Bonito-SP - CEP 
18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001660-07.2018.8.26.0123

MANDADO DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Patricia Aparecida  Leite de Oliveira

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 123.2021/004216-7

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: PATRICIA APARECIDA  LEITE DE OLIVEIRA, Brasileiro , com endereço à 
Tigres, SN, Tigres, CEP 18310-000, Guapiara - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Capão Bonito da Comarca de Capão Bonito, 
Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima para se pronunciar(em) no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, nos termos do art. 690 do Código de Processo Civil e conforme r. decisão 
de seguinte teor: "Vistos. Nos termos do artigo 689 do Código de Processo Civil, ante o 
falecimento do executado, determino a suspensão dos atos processuais e, em consequência, do 
leilão que se encontra em andamento. Encaminhem-se cópia da presente decisão ao leiloeiro, por 
e-mail. Citem-se os herdeiros indicados à fl. 229 para se pronunciarem, no prazo de cinco dias. 
Para cumprimento do ato, providencie a parte exequente, no prazo de dez dias, o recolhimento das 
custas de diligência do Oficial de Justiça. Int.". 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Capão Bonito, 09 de junho de 2021. Maria Silvia 
Galvao Vieira, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *   4048                      - R$ 87,27

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira
Telefone Comercial:(14)21078888

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, Capão Bonito-SP - CEP 
18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001660-07.2018.8.26.0123

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*12320210042167*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Jose Eugênio Rodolfo (25490)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
123.2021/004216-7 de 11.6.2021 dirigi-me ao endereço:  Bairro dos Tigres, 
zona rural, e aí sendo CITEI:- PATRÍCIA APARECIDA LEITE DE 
OLIVEIRA, por todo o teor do mandado e senha de acesso ao Processo 
Digital, além da r. Decisão transcrita no mandado, ficando ciente após a 
leitura feita, quando recebeu a contra-fé, deixando de exarar sua assinatura 
no mandado conforme determinações constantes da Ordem de Serviço nº 
02/2020 desta comarca em conjunto com o Comunicado CG 249/2020. O 
referido é verdade e dou fé. 

Capão Bonito, 17 de setembro de 2021.

Ressarcimento:- R$87,27 (Três ufesps) - GRD nº 4048
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal da citação retro sem 
habilitação da herdeira. Nada Mais. Capão Bonito, 27 de setembro de 2021. 
Eu, ___, Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente ante a certidão retro*
Nada Mais. Capão Bonito, 27 de setembro de 2021. Eu, ___, 
Joelma de Cássia Landim Stori Milani, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 28/09/2021 01:00 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1032/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente ante a certidão retro*" 

           Capão Bonito, 28 de setembro de 2021. 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001660-07.2018.8.26.0123 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epígrafe, 
que move em face de BENEDITO APARECIDO LEITE E OUTROS, em trâmite 
perante este r. Juízo e respectivo Cartório, vem através de seu procurador abaixo 
firmado, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 
110 e 687 e seguintes do Código de Processo Civil, em decorrência do falecimento 
da parte Rosa da Silva das Dores, conforme certidão de óbito em anexo, requerer 
que se proceda a Habilitação de herdeiros no pólo passivo da demanda de 
Benedito Aparecido Leite: 

 

 EDER APARECIDO LEITE – CPF 329.228.198-
92, residente no sítio Boa Esperança, bairro Lavras 
– Guapiara/SP, 18310-000; 
 

 FERNANDA APARECIDA LEITE DA COSTA – CPF 
381.884.118-76, residente à Rua Silvério Carlos 
Assunção, n° 480, Terra Nova – Tietê/SP, 18530-
000; 

 

 PATRICIA APARECIDA LEITE DE OLIVEIRA – 
CPF 408.485.518-93, residente à Rua Maj. 
Justino F de Lima, 165 – Centro – Guapiara/SP, 
18310-000; 

 
Assim sendo, requer-se a citação dos herdeiros acima 

mencionados, nos endereços supramencionados, para que ingressem no polo 
passivo da demanda, a fim de que os mesmos possam apresentar defesa no 
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prazo de 15 dias, caso queiram, sob pena de revelia, e a lide prossiga em seu 
curso normal, tudo como medida de mais lidima justiça. 

 
 

Termos em que,  
Pede deferimento. 
  
Bauru, 11 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 18304-120, Fone: (15) 
3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Fls. 304/305: da análise dos autos, verifico que os herdeiros indicados 

já se encontram citados.

Manifeste-se a parte exequente, no prazo legal, em termos de 

prosseguimento.

Int.

Capão Bonito, 14 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 18/10/2021 04:13 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1100/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   304/305:   da   análise   dos   autos,   verifico   que   os   herdeiros   indicados   já   se   encontram 
 citados. Manifeste-se a parte exequente, no prazo legal, em termos de prosseguimento. Int." 

           Capão Bonito, 18 de outubro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação 
da parte autora/exequente (fl. 307).
Constatado que a parte autora/exequente deixou escoar o prazo 
sem executar os atos e diligências que lhe competem, o cartório 
providenciará a sua intimação pelo DJE, nos termos do artigo 
196, inciso XI das NSCGJ. Mantida a inércia, a parte 
autora/exequente será intimada, por mandado ou por carta para 
suprir a omissão em cinco dias, sob pena de extinção do 
processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC.
Nada Mais. Capão Bonito, 16 de novembro de 2021. Eu, ___, 
Aline Bazolli Serafim de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 16/11/2021 09:44 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1189/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   sem   manifestação   da   parte   autora/exequente   (fl. 
 307).   Constatado   que   a   parte   autora/exequente   deixou   escoar   o   prazo   sem   executar   os   atos   e   diligências   que   lhe 
 competem,   o   cartório   providenciará   a   sua   intimação   pelo   DJE,   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI   das   NSCGJ. 
 Mantida   a   inércia,   a   parte   autora/exequente   será   intimada,   por   mandado   ou   por   carta   para   suprir   a   omissão   em 
 cinco dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC." 

           Capão Bonito, 16 de novembro de 2021. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 17/11/2021 01:26 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1189/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   sem   manifestação   da   parte   autora/exequente   (fl. 
 307).   Constatado   que   a   parte   autora/exequente   deixou   escoar   o   prazo   sem   executar   os   atos   e   diligências   que   lhe 
 competem,   o   cartório   providenciará   a   sua   intimação   pelo   DJE,   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI   das   NSCGJ. 
 Mantida   a   inércia,   a   parte   autora/exequente   será   intimada,   por   mandado   ou   por   carta   para   suprir   a   omissão   em 
 cinco dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC." 

           Capão Bonito, 17 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de carta – intimação pessoal do autor.

Nada Mais. Capão Bonito, 30 de novembro de 2021. Eu, ___, 
Aline Bazolli Serafim de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

FORO DE CAPÃO BONITO

1ª VARA

Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Destinatário(a):
Banco do Brasil S/A
Praça Duque de Caxias, 25, Centro 
Guapiara-SP 
CEP 18310-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Capão Bonito, 30 de novembro de 2021. Aline Bazolli Serafim de Souza, 
Escrevente Técnico Judiciário.
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001660-07.2018.8.26.0123 
                            
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de ESPÓLIO DE BENEDITO APARECIDO LEITE E OUTROS, 
feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, 
mui respeitosamente perante V. Exa., ante a devida citação dos herdeiros (fls. 
254, 286 e 300), requerer nova realização de praceamento eletrônico do bem 
penhorado nestes autos. 
 
    Para tanto nos termos do artigo 883 do CPC, indica a 
empresa Gestora de leilão eletrônico, “LANCE JUDICIAL”- GESTOR JUDICIAL, 
inscrito sob o CNPJ Nº 23.341.409/0001-77 – www.lancejudicial.com.br – 
0800.780.8000 / (13) 3384.8000, considerada tecnicamente HABILITADA pela 
Secretaria de Tecnologia da Informação de São Paulo, por seu leiloeiro FELIPE 
DOMINGOS PERIGO - JUCESP N° 919. 
 

Por oportuno, informa que a Lance Judicial, encontra-
se devidamente habilitada a este E. Tribunal e credenciada no portal de 
auxiliares da justiça. 

 
Em conformidade com o referido provimento e de 

acordo com as regras do código de processo civil, requer que: 
 
a) Em 2° leilão, sejam aceitos lances a partir de 

50% (cinquenta por cento) do preço de avaliação, com base no art. 891, parágrafo 
único do CPC; 

 
b) Os interessados possam ofertar proposta de 

pagamento parcelado nos moldes do art. 895 do CPC; 
 
c) Os imóveis sejam livres e desembaraçados de 

débitos fiscais e tributários conforme art. 130, parágrafo único do CTN; 
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d)  O arbitramento de comissão devida ao gestor, a 
ser pago pelo arrematante, no importe de 5% sobre o valor da arrematação, não 
incluído no valor do lance. 

                                             
Por fim, requer intimação do gestor judicial, para 

praceamento dos bens penhorados nestes autos pelo meio eletrônico, através do 
Portal www.lancejudicial.com.br, e que seja nomeado para tanto o GESTOR 
“LANCE JUDICIAL” na pessoa de seu leiloeiro oficial. 
      
                                                               
                                       
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 7 de dezembro de 2021. 
 
 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 18304-120, Fone: (15) 
3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Antes da análise do pedido de fls. 313/314, informe a parte 

exequente, no prazo de dez dias, se procedeu a habilitação de seu crédito nos autos de inventário nº 

1002064-87.2020.8.26.0123 (fl. 257).

Int.

Capão Bonito, 15 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 16/12/2021 01:34 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1281/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   da   análise   do   pedido   de   fls.   313/314,   informe   a   parte   exequente,   no   prazo   de   dez 
 dias, se procedeu a habilitação de seu crédito nos autos de inventário nº 1002064-87.2020.8.26.0123 (fl. 257). Int." 

           Capão Bonito, 16 de dezembro de 2021. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 17/12/2021 01:04 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1281/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   da   análise   do   pedido   de   fls.   313/314,   informe   a   parte   exequente,   no   prazo   de   dez 
 dias, se procedeu a habilitação de seu crédito nos autos de inventário nº 1002064-87.2020.8.26.0123 (fl. 257). Int." 

           Capão Bonito, 17 de dezembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

9A
C

46
7C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

12
/2

02
1 

às
 0

1:
04

 .

fls. 317



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

9B
01

11
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 v
-p

os
t.c

or
re

io
s.

co
m

.b
r,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

1/
12

/2
02

1 
às

 1
4:

00
 .

fls. 318



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação 
da parte autora/exequente (fl. 317).
Constatado que a parte autora/exequente deixou escoar o prazo 
sem executar os atos e diligências que lhe competem, o cartório 
providenciará a sua intimação pelo DJE, nos termos do artigo 
196, inciso XI das NSCGJ. Mantida a inércia, a parte 
autora/exequente será intimada, por mandado ou por carta para 
suprir a omissão em cinco dias, sob pena de extinção do 
processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC.
Nada Mais. Capão Bonito, 04 de fevereiro de 2022. Eu, ___, 
Aline Bazolli Serafim de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 04/02/2022 12:07 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0091/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   sem   manifestação   da   parte   autora/exequente   (fl. 
 317).   Constatado   que   a   parte   autora/exequente   deixou   escoar   o   prazo   sem   executar   os   atos   e   diligências   que   lhe 
 competem,   o   cartório   providenciará   a   sua   intimação   pelo   DJE,   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI   das   NSCGJ. 
 Mantida   a   inércia,   a   parte   autora/exequente   será   intimada,   por   mandado   ou   por   carta   para   suprir   a   omissão   em 
 cinco dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC." 

           Capão Bonito, 4 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 07/02/2022 01:13 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   sem   manifestação   da   parte   autora/exequente   (fl. 
 317).   Constatado   que   a   parte   autora/exequente   deixou   escoar   o   prazo   sem   executar   os   atos   e   diligências   que   lhe 
 competem,   o   cartório   providenciará   a   sua   intimação   pelo   DJE,   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI   das   NSCGJ. 
 Mantida   a   inércia,   a   parte   autora/exequente   será   intimada,   por   mandado   ou   por   carta   para   suprir   a   omissão   em 
 cinco dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC." 

           Capão Bonito, 7 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de Carta.

Nada Mais. Capão Bonito, 07 de março de 2022. Eu, ___, Aline 
Bazolli Serafim de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

FORO DE CAPÃO BONITO

1ª VARA

Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Destinatário(a):
Banco do Brasil S/A
Praça Duque de Caxias, 25, Centro 
Guapiara-SP 
CEP 18310-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Capão Bonito, 07 de março de 2022. Aline Bazolli Serafim de Souza, Escrevente 
Técnico Judiciário.
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
   
  
  
 
 
 
Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de BENEDITO APARECIDO LEITE E OUTROS, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa, em referência ao despacho de fls., informar que não procedeu com a 
habilitação em virtude da homologação do formal de partilha ter ocorrido em 
17/05/2021 e transitado em julgado em 14/06/2021. 

  
 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 21 de março de 2022. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Capão Bonito

1ª VARA

RUA RAFAEL MACHADO NETO, 50, -, VILA NOVA CAPÃO 
BONITO - CEP 18304-120, FONE: (15) 3542-2555, CAPÃO 
BONITO-SP - E-MAIL: CAPBONITO1@TJSP.JUS.BR

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias, em termos de 

prosseguimento.

Int.

Capão Bonito, 23 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 24/03/2022 06:25 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0218/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   dez   dias,   em   termos   de   prosseguimento. 
 Int." 

           Capão Bonito, 24 de março de 2022. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 25/03/2022 01:28 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0218/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   dez   dias,   em   termos   de   prosseguimento. 
 Int." 

           Capão Bonito, 25 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Capão Bonito
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação 
da parte autora/exequente (fl. 328).
Constatado que a parte autora/exequente deixou escoar o prazo 
sem executar os atos e diligências que lhe competem, o cartório 
providenciará a sua intimação pelo DJE, nos termos do artigo 
196, inciso XI das NSCGJ. Mantida a inércia, a parte 
autora/exequente será intimada, por mandado ou por carta para 
suprir a omissão em cinco dias, sob pena de extinção do 
processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC.
Nada Mais. Capão Bonito, 13 de abril de 2022. Eu, ___, Aline 
Bazolli Serafim de Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 13/04/2022 12:14 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0273/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP)  D.J.E 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP)  D.J.E 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   sem   manifestação   da   parte   autora/exequente   (fl. 
 328).   Constatado   que   a   parte   autora/exequente   deixou   escoar   o   prazo   sem   executar   os   atos   e   diligências   que   lhe 
 competem,   o   cartório   providenciará   a   sua   intimação   pelo   DJE,   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI   das   NSCGJ. 
 Mantida   a   inércia,   a   parte   autora/exequente   será   intimada,   por   mandado   ou   por   carta   para   suprir   a   omissão   em 
 cinco dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC." 

           Capão Bonito, 13 de abril de 2022. 
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 14/04/2022 01:25 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0273/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   o   prazo   legal   sem   manifestação   da   parte   autora/exequente   (fl. 
 328).   Constatado   que   a   parte   autora/exequente   deixou   escoar   o   prazo   sem   executar   os   atos   e   diligências   que   lhe 
 competem,   o   cartório   providenciará   a   sua   intimação   pelo   DJE,   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI   das   NSCGJ. 
 Mantida   a   inércia,   a   parte   autora/exequente   será   intimada,   por   mandado   ou   por   carta   para   suprir   a   omissão   em 
 cinco dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, § 1º, do CPC." 

           Capão Bonito, 14 de abril de 2022. 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
   
  
  
 
 
 
Processo nº 1001660-07.2018.8.26.0123 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de BENEDITO APARECIDO LEITE E OUTROS, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa, em referência ao despacho de fls., que diante do informado às fls. 325, 
reiterar o pedido de fls. 313/314. 

  
 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 2 de maio de 2022. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado Espolio de Benedito Aparecido Leite na pessoa de Eder 
Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos, 

Fls. 313/314: Defiro o novo pedido de alienação em leilão judicial 
eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 
3 dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, 
sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 
em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 
incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça 
para os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) Felipe 
Domingos Perigo, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e 
habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que 
atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 
que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente 
no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro 
não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 
903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 
Código de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre 
o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) 
até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de 
avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 
pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em 
vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 
interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, 
devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 
Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que 
serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 
pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer 
e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado 
que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 
aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 
último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 
endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de 
leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, 
mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem 
judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado 
se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

Capão Bonito, 03 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 04/05/2022 09:47 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0320/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP)  D.J.E 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP)  D.J.E 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   313/314:   Defiro   o   novo   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro 
 pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate 
 de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo 
 leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   Felipe   Domingos   Perigo,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   - 
 O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja 
 inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel 
 de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da 
 data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo 
 aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser 
 cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à 
 parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica 
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 autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos 
 autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for 
 revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de 
 leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Capão Bonito, 4 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 
18304-120, Fone: (15) 3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: 
Capbonito1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001660-07.2018.8.26.0123

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que deixei de intimar o leiloeiro nomeado Felipe 
Domingos Perigo "inativado pela corregedoria". Nada Mais. Capão Bonito, 
04 de maio de 2022. Eu, ___, Aline Bazolli Serafim de Souza, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAPÃO BONITO

1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50, -, Vila Nova Capão Bonito - CEP 18304-120, Fone: (15) 
3542-2555, Capão Bonito-SP - E-mail: Capbonito1@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001660-07.2018.8.26.0123 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Benedito Aparecido Leite e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos.

Ante o certificado à fl. 338, destituo o leiloeiro nomeado.

Indique a parte exequente, no prazo de dez dias, outro leiloeiro em 

substituição.

Int.

Capão Bonito, 04 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0320/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   313/314:   Defiro   o   novo   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro 
 pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate 
 de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo 
 leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   Felipe   Domingos   Perigo,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   - 
 O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja 
 inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel 
 de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da 
 data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo 
 aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser 
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 cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à 
 parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica 
 autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos 
 autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for 
 revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de 
 leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Capão Bonito, 5 de maio de 2022. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0324/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP)  D.J.E 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP)  D.J.E 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   certificado   à   fl.   338,   destituo   o   leiloeiro   nomeado.   Indique   a   parte   exequente,   no 
 prazo de dez dias, outro leiloeiro em substituição. Int." 

           Capão Bonito, 5 de maio de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

A
54

D
6A

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

05
/2

02
2 

às
 0

6:
38

 .

fls. 342



 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 06/05/2022 01:22 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0324/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   certificado   à   fl.   338,   destituo   o   leiloeiro   nomeado.   Indique   a   parte   exequente,   no 
 prazo de dez dias, outro leiloeiro em substituição. Int." 

           Capão Bonito, 6 de maio de 2022. 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 
 
 
 
 

Processo nº. 1001660-07.2018.8.26.0123 
 
      BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Execução de 
Título Extrajudicial, que move face de BENEDITO APARECIDO LEITE E 
OUTROS, já qualificados, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e 
Cartório, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer a realização de 
praceamento eletrônico do bem penhorado nestes autos. 
 
    Para tanto, nos termos do artigo 883 do CPC, indica a 
Sr. GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP nº 550 com 
inteligência da empresa Gestora de leilão eletrônico, LANCE JUDICIAL - 
GESTORA JUDICIAL, inscrita sob o CNPJ Nº 23.341.409/0001-77 – 
www.lancejudicial.com.br – 3003-0577 (central nacional de atendimento), 
considerada tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação de São Paulo, na pessoa do seu principal leiloeiro. 
 

 
 
            
  
 
 
 
    Nestes termos, 
    Pede deferimento. 

 
    Bauru, 16 de maio de 2022. 

 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1001660-07.2018.8.26.0123 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Crédito Rural

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado Espolio de Benedito Aparecido Leite na pessoa de Eder 
Aparecido Leite

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Felipe Abraham de Camargo Jubram

Vistos, 

Defiro o novo pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 

3 dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 

avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 

em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 

última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça 

para os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas 

após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, que, conforme consta, é autorizado(a) e 

credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 

arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 

informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que 

atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 

que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente 

no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 

tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro 

não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 

903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 

Código de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 

encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 

datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre 

o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 

único, do Código Tributário Nacional.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) 

até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de 

avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 

pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em 

vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 

interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAPÃO BONITO
FORO DE CAPÃO BONITO
1ª VARA
Rua Rafael Machado Neto, 50 - Capão Bonito-SP - CEP 18304-120
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 

Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que 

serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 

pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer 

e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado 

que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 

aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 

executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 

Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 

último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 

constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de 

leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, 

mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem 

judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado 

se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Capão Bonito, 17 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 18/05/2022 01:32 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0367/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP)  D.J.E 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP)  D.J.E 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   novo   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não 
 serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores 
 a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz. 
 A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro. 
 Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO,   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça 
 do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   - 
 O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja 
 inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel 
 de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da 
 data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo 
 aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser 
 cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à 
 parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica 
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 autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos 
 autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for 
 revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de 
 leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Capão Bonito, 18 de maio de 2022. 
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18/05/2022 Email – ALINE BAZOLLI SERAFIM DE SOUZA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADkyYzI0YmQ5LTY1YmUtNGZhMy1iMWRhLWFjMDI2YzRhMWU4YwAQAMX%2FkAbeDTdNj… 1/1

DECISÃO LEILÃO - PROC. 1001660-07.2018.8.26.0123

ALINE BAZOLLI SERAFIM DE SOUZA <alineb@tjsp.jus.br>
Qua, 18/05/2022 13:51

Para: FINANCEIRO@LANCEJUDICIAL.COM.BR <FINANCEIRO@LANCEJUDICIAL.COM.BR>

1 anexos (734 KB)
DECISÃO LEILÃO - PROC. 1001660-07.2018.8.26.0123.pdf;

Prezado(a) Sr.(a),
 
Pelo presente, encaminho DECISÃO para providências cabíveis.
 
Atenciosamente, 
 
 

Aline Bazolli Serafim de Souza 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1ª Vara Judicial

Rua Rafael Machado Neto, 50 - Vila Nova Capão Bonito - Capão Bonito/SP - CEP: 18304-30

Tel: (15) 3542-2555
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0367/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erik Yoshihiro Nishi (OAB 291645/SP) 
 Francisco Saverio Saccomano (OAB 55363/SP) 
 Francisco Saccomano Neto (OAB 133782/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   novo   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não 
 serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores 
 a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz. 
 A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro. 
 Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO,   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça 
 do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   - 
 O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja 
 inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel 
 de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da 
 data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo 
 aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
60

-0
7.

20
18

.8
.2

6.
01

23
 e

 c
ód

ig
o 

A
6C

91
E

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
05

/2
02

2 
às

 0
1:

30
 .

fls. 351



 Foro de Capão Bonito  Emitido em: 20/05/2022 01:30 
 Certidão - Processo 1001660-07.2018.8.26.0123  Página: 2 

 cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à 
 parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica 
 autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos 
 autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for 
 revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de 
 leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Capão Bonito, 20 de maio de 2022. 
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